
AComissão de Meio
Ambiente da Assem-
bléia esteve, na úl-

tima quinta-feira (20), em
quatro municípios, a fim de
colher informações para sub-
sidiar o Grupo de Trabalho
Intermunicipal do Litoral
Norte, cujo objetivo é  propor
soluções aos problemas am-
bientais. O grupo, formado
em junho deste ano, conta
com representantes das di-
versas cidades que integram
a região. Foram vistoriados
os lixões de Paulista, Abreu e
Lima e Igarassu, além do
aterro sanitário de Goiana, e
avaliados os efeitos que esses
depósitos de resíduos geram
sobre a localidade e o sistema
de abastecimento alimentado
pela estação Arataca. 

O Lixão da Mirueira, em
Paulista, a 20 quilômetros do
Recife, foi o primeiro a ser
vistoriado. A presidente da
Comissão, deputada Ceça
Ribeiro (PSB), estava acom-
panhada dos técnicos do
colegiado e de uma equipe da
Companhia Independente de
Policiamento do Meio Am-
biente (Cipoma). Eles en-
contraram várias irregulari-
dades, a exemplo do risco de
contaminação do rio que
abastece o sistema Botafogo,

pelo chorume – líquido pro-
duzido com o acúmulo de
lixo, oitenta vezes mais tó-
xico que os detritos  domés-
tico. 

Em Paulista, de acordo
com a Prefeitura, 300 tone-
ladas de lixo são coletadas
diariamente, nove mil tone-
ladas por mês. Os gastos com
a limpeza do município en-
volvem R$ 350 mil/mês.
Estão cadastrados 120 ho-
mens e 27 caminhões e má-
quinas pesadas. Todo o ma-
terial é depositado em seis
hectares, dos sessenta e nove
hectares disponíveis no ter-
reno do poder municipal,
localizado na Mirueira. 

O chamado cinturão
verde, construído para isolar
o mau cheiro, é, no entanto,
bem menor. Aárea está sendo
invadida e comercializada
irregularmente. Um carro da
Celpe foi flagrado no local
instalando a iluminação para
beneficiar terrenos invadi-
dos. Para o chefe do Departa-
mento de Fiscalização Am-
biental da Prefeitura do Pau-
lista, Gérson de Oliveira, é
preciso atuação conjunta das
três esferas de poder para so-
lucionar o problema.  

“É visível o empobreci-
mento do solo e muitas plan-

tas secam apesar das chu-
vas”, denunciou o presidente
da Associação de Catadores
de Lixo, Carlos André dos
Santos. “Sem as margens dos
rios, as garças estão comendo
lixo junto com os urubus”,
lamentou.

Em Abreu e Lima, de-
pois de verificar a situação no
lixão, a Comissão de Meio
Ambiente fez visita à Coope-
rativa Érick Soares, onde ex-
catadores, agora recicladores

de lixo, construíram um gal-
pão para guardar o material
que pode ser revendido para
reciclagem. O nome da sede
da associação é homenagem
a conhecido catador de lixo
morador da comunidade de
Inhamã, que morreu ainda jo-
vem. O vice-presidente da
Associação dos Catadores de
Abreu e Lima, Antônio dos
Santos, disse que a situação
deles melhorou muito. “Não
tenho muita leitura, mas sei o

que está acontecendo. Nossa
condição mudou porque a
reciclagem é vista como tra-
balho digno”.   

“Todas essas informa-
ções vão constar do relatório
para o grupo de trabalho. In-
felizmente, em Abreu e Li-
ma, não contamos com re-
presentante da Prefeitura pa-
ra contribuir com o relató-
rio”, lamentou Ceça Ribeiro,
que já esteve na cidade, em
abril deste ano. 

Em Igarassu, restos de
animais e outras substâncias
não degradáveis são deposi-
tados numa propriedade par-
ticular, uma usina por onde
passa o Rio Arataca. A equi-
pe do Cipoma constatou
queimada na faixa de trinta
metros às margens do rio,
área protegida pela lei que
trata dos crimes ambientais.
Segundo a tenente Maristela
Sales, o agricultor responsa-
bilizado pela queimada das
matas ciliares não foi detido.
“Anotei os dados do agricul-
tor, que está impedido de
voltar a mexer na área. Ele se
comprometeu em ajudar o
Cipoma a desenvolver ações
educativas nas comunida-
des”, explicou. 

A Comissão ainda este-
ve na estação elevatória da
Compesa, do Sistema Arata-
ca, e, no início da noite, no
aterro sanitário de Goiana.
Lá o Secretário de Serviços
Públicos, Abertânio Ferreira
de Lima, informou que o
aterro funciona com licença
da Agência Pernambucana
de Recursos Hídricos
(CPRH) e balança eletrôni-
ca. Agora, está sendo desen-
volvida uma campanha pela
coleta seletiva do lixo no
município.
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Meio Ambiente constata
irregularidades no Litoral Norte
Colegiado visitou quatro municípios. Resíduos lançados a céu aberto preocupa

ABREU E LIMA - Cooperativa Érick Soares gera emprego e renda para recicladores

IGARASSU -  Resíduos depositados em terreno particular ARATACA -  Colegiadoobservou risco de contaminação
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PAULISTA - 300 toneladas de lixo coletadas diariamente
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Após a sanção do go-
vernador Eduardo
Campos (PSB) ao

Projeto de Lei Comple-
mentar n0 274/07, a con-
tratação de parentes em até
terceiro grau, cônjuges ou
companheiros do governa-
dor, vice ou secretários de
Estado para cargos comis-
sionados ou funções grati-
ficadas será proibida na
administração pública es-
tadual. A matéria foi apro-
vada, ontem, em reunião
extraordinária, por unani-
midade, em redação final,
pela Assembléia Legislati-
va e seguiu para a assinatu-
ra do governador. 

Em seguida à publica-
ção da lei, o Executivo terá

o prazo de 90 dias para
promover as exonerações
de ocupantes dos postos de
que trata a legislação. Na
Alepe, o projeto recebeu a
Emenda Modificativa n0 3,
de autoria do deputado
Eduardo Porto (PTdoB).    

Com a legislação, todos
os nomeados para cargos
comissionados ou funções
gratificadas deverão decla-
rar, por escrito, na ocasião
da posse, não ter a relação
familiar ou de parentesco
vedada pela norma. A
proibição também é válida
para as contratações por
tempo determinado para
atender necessidade tem-
porária do interesse públi-
co e nos casos de contra-

tação por dispensa ou ine-
xibilidade de licitação.  

A exceção somente ocor-
rerá nos casos em que a
nomeação for de servidor
público efetivo nomeado
para cargos em que não
exista a subordinação direta
ao parente gestor público de
quem ele é parente.

Para o presidente da
Assembléia, deputado Gui-
lherme Uchoa (PDT), a Ca-
sa cumpriu seu papel ao
aprovar a matéria do Exe-
cutivo. "O Parlamento a-
guardará a posição do Con-
gresso em relação à Pro-
posta de Emenda à Cons-
tituição que veda o nepo-
tismo no Poder Legislati-
vo", informou. 

Projeto antinepotismo foi encaminhado ao Governador

Deputados fazem
autoconvocação

A Oficina de
Encadernação

realizada pela Biblioteca
da Alepe, sob a
orientação da estudante
de Biblioteconomia
Elaine Freitas, reuniu
servidores da Casa. Essa
foi a segunda edição da
oficina, realizada devido
à grande procura. Para
a gerente da Biblioteca,
Sirlênia Alves, a
iniciativa pode
representar para os
participantes um meio de aumentar a renda. " A elaboração de cadernos artesanais
pode ser uma forma de arte, mas, também, serve para o dia-a-dia", explicou a
designer e assessora parlamentar de Imprensa Vilma Albuquerque. "Como designer,
posso aprender novas técnicas e, como jornalista, posso encadernar sozinha as
clipagens. Meu trabalho fica mais ágil", observou. As inscrições para a próxima
oficina, com o artesão Marcelo Soares, será em homenagem aos cem anos de
xilogravura de cordel e já estão abertas na Biblioteca. 

Biblioteca
CLEMILSON CAMPOS

A lunos da Escola
Pequeno Príncipe, do

município de São Caetano,
conheceram, ontem, o
Poder Legislativo e foram
recepcionados pelo
deputado Esmeraldo
Santos (PR). "É uma
satisfação muito grande
receber esses estudantes de
São Caetano, cidade que
tanto defendo na Casa",
comentou o parlamentar,
informando ao grupo que
negociou com o Poder Executivo a normalização do abastecimento de água na
localidade.

São Caetano
MOISÉS BARBOSA

Mais de 480 consumido-
res que processaram judicial-
mente a Celpe, por intermé-
dio da ONG ABC Energia,
nos últimos quatro anos, ob-
tiveram êxito. Os números
foram anunciados, ontem,
durante a reunião da CPI da
Celpe, pelo coordenador da
entidade, Afrânio Barbosa.
De acordo com o presidente
da CPI, deputado Sérgio Lei-
te (PT), existem mais casos
contra a companhia. "Esses
dados são de apenas uma ins-
tituição. Devido à demanda,
muitos processos ainda não
foram julgados. A CPI tem
por objetivo cobrar mudan-
ças e a reestruturação dos ór-
gãos de defesa do consumi-
dor para agilizar o julgamen-
to das ações", informou. 

Afrânio Barbosa lembrou
que a ABC Energia acom-
panha cerca de três mil casos
de consumidores que se
consideram lesados pela
companhia. O relator da CPI,
deputado Luciano Moura

(PCdoB), questionou Barbo-
sa sobre o posicionamento
formal do Ipem a respeito dos
laudos emitidos pela Celpe e
o delegado de Repressão ao
Estelionato, responsável pelo
inquérito, Luiz Andrey Via-
na, respondeu que, em de-
poimento, o presidente do
Ipem afirmou não ter au-
torizado a Celpe a usar os
selos". 

O delegado também disse
que a materialidade e a
autoria do delito foram com-
provadas a partir do uso inde-
vido das siglas do Ipem e do
Inmetro nos laudos técnicos
de aferição emitidos pela
concessionária de energia.
"Diante do ocorrido, os diri-
gentes da Celpe, o então
presidente Roberto Alco-
forado e o superintendente de
Operações Gustavo Alencar
também foram indiciados por
induzimento ao erro". Após a
conclusão do inquérito, em
2005, o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) enca-

minhou denúncia à Justiça.
O deputado Raimundo Pi-

mentel (PSDB) parabenizou
a CPI e a iniciativa de levar o
colegiado ao Interior do Es-
tado. A CPI também ouviu
sete consumidores . Um deles
foi a viúva Rosa Peixoto, do
Paulista. Ela denunciou que
funcionários da Celpe estive-
ram em sua residência e cor-
taram a energia, sob a alega-
ção de que os eletroeletrôni-
cos existentes não correspon-
dia ao valor cobrado na conta
de luz. Ela disse que passou
27 dias no escuro e que a
Celpe ainda cobrou R$ 6 mil,
sob a justificativa de débitos
acumulados. 

Também participaram do
encontro o deputado Airinho
(PSB); os promotores de Jus-
tiça Maviael de Souza Silva e
Liliane Fonseca; a defensora
pública Cristina Sakaki; o di-
retor do Procon Estadual, Jo-
sé Rangel; e o coordenador
do Fórum Pró-Pernambuco,
Vicente Roque.

Consumidores vencem
ações contra a Celpe

CPI
RINALDO MARQUES

PLENÁRIO - Reunião encerrou análise do texto que disciplina contratação no Executivo

MOISÉS BARBOSA

AUDITÓRIO - Parlamentares ouviram, entre outros, a ABC Energia e consumidores 
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LEI Nº 13.296, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
EMENTA: Dispõe sobre informações prestadas em consultas a bancos de dados sobre relações de consumo; a ca-

dastros de consumo; a serviços de proteção ao crédito ou a outros congêneres, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regula as informações prestadas em consultas a bancos de dados sobre relações de consumo, a cadastros de consumo, a
serviços de proteção ao crédito ou a outros congêneres.
Art. 2º As pessoas jurídicas responsáveis por bancos de dados sobre relações de consumo, por cadastros de consumo, por serviços de
proteção ao crédito ou por outros congêneres, manterão pontos de atendimento ao público, de modo a possibilitar acesso às informações
arquivadas, onde será entregue ao consumidor uma certidão atualizada sobre sua situação, na qual constará:

I - o nome completo de quem tenha solicitado a inclusão de informações sobre o consumidor;
II - o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF/MF) de quem
tenha solicitado a inclusão de informações sobre o consumidor;
III - o endereço completo e atualizado de quem tenha solicitado a inclusão de informações sobre o consumidor;
IV - a data da inclusão de cada informação sobre o consumidor;
V - a data do envio à residência do consumidor do comprovante de comunicação prévia a que alude o art. 43, § 2º da Lei 8.078, de 1990;
VI - quem tenha enviado à residência do consumidor o comprovante de comunicação prévia a que alude o art. 43, § 2º da Lei 8.078, de
1990;
VII - o inteiro teor das demais informações arquivadas sobre o consumidor;

§1º os responsáveis pelos pontos de atendimento previstos no “caput” disponibilizarão ao consumidor uma cópia integral do comprovante
de envio da comunicação prévia a que alude o art. 43, § 2º da Lei 8.078, de 1990, em que constarão o nome e a assinatura de quem o
recebeu, bem como o endereço atribuído ao destinatário;
§2º a certidão prevista no “caput” bem como a cópia do comprovante de comunicação prévia previstas no parágrafo anterior serão entregues
conjuntamente e no mesmo dia em que solicitados pelo consumidor.

Art. 3º As entidades referidas no “caput” do art. 2º, deverão utilizar instrumento de consulta que possibilite o exame integral dos dados
arquivados, dentre os quais se incluem:
I - os dados exigidos por esta Lei;
II - as correções providenciadas pelo consumidor nos termos do art. 43, § 3º da Lei 8.078, de 1990.
Art. 4º É vedado às entidades referidas no art. 2º, “caput” desta Lei, incluir em seus arquivos dados sem relevância para a proteção do
crédito.
Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas art. 56 da Lei Federal nº8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

LEI Nº 13.298, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
Ementa: Institui no calendário oficial do Estado de Pernambuco a Semana Estadual da Vivência e Prática da Cultura

Afro-Pernambucana.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a semana do dia 18 de setembro como a Semana Estadual da Vivência e Prática da Cultura Afro-Pernambucana,
como reconhecimento do resgate histórico do líder quilombola Malunguinho, morto em combate em 18 de setembro de 1835.
Art. 2º As comemorações da Semana Estadual da Vivência e Prática da Cultura Afro-Pernambucana, ocorrerão no período de 12 a 18 de
setembro.
Art. 3º A Semana Estadual da Vivência e Prática da Cultura Afro-Pernambucana poderá ser comemorada através da realização de
atividades sobre a História da África e História Afro-Brasileira; Cultura de resistência do povo negro no Brasil; História das religiões de matriz
africanas; História dos Quilombos no Brasil e em Pernambuco; Relações de Gênero e Transgêneros; discriminação e preconceito racial.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

LEI Nº 13.299, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
EMENTA: Dispõe sobre a remuneração dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art 1º Os valores dos vencimentos-base dos cargos que integram o Quadro de Pessoal dos Grupos Ocupacionais Manuais/Operacionais,
Cargos Administrativos e Técnicos de Nível Médio e Cargos de Nível Universitário, constantes do Anexo II da Lei nº 12.777, de 23 de março
de 2005, com suas alterações posteriores, bem como os valores dos vencimentos-base dos cargos em comissão e funções gratificadas,
integrantes da estrutura organizacional da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, constantes dos Anexos I e II da Lei nº 12.776,
de 23 de março de 2005, com suas alterações posteriores; da Lei nº 11.641, de 4 de maio de 1999 , com suas alterações posteriores; da
Lei nº 12.356 , de 24 de abril de 2003; da Lei nº 12.793, de 28 de abril de 2005 ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1º
setembro de 2007.

§1º Fica reajustado em 5% (cinco por cento) o valor de que trata o art.4º da Lei nº. 13.185, de 09 de janeiro de 2007.
§2º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores correspondentes à gratificação de risco de vida e à gratificação de representação
militar, previsto na Lei nº 11.640, de 04 de maio de 1999.

§3º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores correspondentes à gratificação paga pela participação no cadastro e na
elaboração da folha de pagamento, previstos na Lei nº 12.322, de 06 de janeiro de 2003 e na Lei nº 12.772, de 08 de março de 2005.
§4º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores correspondentes à gratificação paga aos titulares e suplentes da Junta Médica
e de Aposentadoria.
§5º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores correspondentes à gratificação paga aos titulares e suplentes das Comissões
Permanentes de Licitação, de Pregão e de Avaliação de Desempenho.

Art. 2º Cria o Grupo Temporário de Trabalho para atuar no período de 1º de agosto a 30 de novembro junto à Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação nas fases de preparação e análise do Projeto de Lei Orçamentária Anual, do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias e do Projeto de Lei do Plano Plurianual com a seguinte composição:

Coordenador Geral 01 PL-CD
Coordenador Adjunto 01 PL-CD
Coordenador Técnico 01 PL-CD
Coordenador Técnico Adjunto 01 PL-CD
Analista Técnico 01 PL-CD
Secretário Geral 01 PL-TEC
Apoio de Informática 02 PL-TEC
Apoio Legislativo 03 PL-TEC
Apoio Publicação 01 PL-TEC 

Parágrafo Único. As funções com o símbolo PL-CD terão remuneração correspondente à gratificação PL-FGE-1 e as funções com símbolo
PL-TEC terão remuneração correspondente à gratificação PL-EXP.

Art. 3º Cria o Grupo Temporário de Trabalho para atuar no período de 1º de dezembro a 31 de janeiro junto à Superintendência de
Planejamento, Execução Orçamentária e Financeira nas fases de preparação e análise do Balanço Orçamentário e seus Demonstrativos
Contábeis e Financeiros incluindo a fase de identificação e inscrição dos empenhos em Restos a Pagar com a seguinte composição:

Função Quantitativo Gratificação 
Coordenador Geral 1 PL-CD
Coordenador Adjunto 1 PL-CD
Coordenador Técnico 1 PL-CD
Secretário Geral 1 PL-CD
Apoio Orçamentário 3 PL-AP-2
Apoio Contábil 2 PL-AP-2
Apoio Financeiro 3 PL-AP-2
Apoio Administrativo 3 PL-AP-2

Parágrafo Único. As funções com o símbolo PL-CD terão remuneração correspondente à gratificação PL-FGE-1 e; as funções com símbolo
PL-AP2 terão remuneração correspondente à gratificação PL-ASS-2.

Art. 4º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os proventos de aposentadorias dos servidores inativos da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco.
Art. 5º A manutenção e a recomposição salarial dos servidores do Poder Legislativo serão feitas dentro dos limites do aumento da receita
repassada pelo Poder Executivo, e quando superar os valores previstos no PAF – Programa de Ajuste Fiscal, deduzidos os valores
resultantes da aplicação de que trata este programa e observados os limites de gastos com pessoal previstos na Lei Complementar nº 101
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 6º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2007, excetuado o
Grupo de Trabalho criado pelo art. 2º cujo efeito financeiro retroagirá a 1º de agosto de 2007.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

LEI Nº 13.300, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
EMENTA: Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de

referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico necessite de
realização de procedimento cirúrgico-estético reparador.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a prioridade de atendimento de cirurgia plástica reparadora, na rede pública de Saúde, no âmbito do Estado de
Pernambuco, para a mulher vítima de agressão, da qual resulte dano a sua integridade física-estética. 
Parágrafo Único. Caracteriza-se o dano físico-estético disposto nesta Lei, quando a mulher passar a apresentar, em decorrência de
agressão, qualquer deformidade ou deficiência em relação aos parâmetros clínicos-estéticos reconhecidos pela comunidade médica. 
Art. 2º Os serviços públicos de saúde, referências em Cirurgia Plástica do Estado de Pernambuco, após a efetiva comprovação da agressão
sofrida pela mulher e da existência de dano à integridade física da vítima, adotará as medidas necessárias para que seja realizado,
prioritariamente, procedimento cirúrgico, a fim de sanar a deformidade. 
§1º Realizado o diagnóstico e comprovada a agressão e o dano dela decorrente, deverá ser feita, mediante autorização da vítima, a
inscrição em cadastro único a ser mantido pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco. 
§2º A comprovação de ser a mulher portadora de deficiência ou deformidade, em decorrência de agressão, deverá ser atestada por laudo
médico. 
Art. 3º A inscrição da vítima no cadastro único deverá nortear a ordem de atendimento das vítimas no serviço público de saúde, ressalvando-
se os casos de risco iminente de dano irreversível, que impliquem na necessidade de intervenção imediata dos profissionais responsáveis
pelo atendimento. 
Art. 4º O não-cumprimento do disposto na presente Lei implicará em sanções de caráter administrativo aos responsáveis pelo serviço
público, conforme regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo Estadual. 
Art. 5º Para a aplicação efetiva e eficaz dos dispositivos contidos na presente Lei, o Poder Executivo Estadual deverá, sempre que possível
e de acordo com as disponibilidades financeiras existentes, promover capacitação e treinamento aos profissionais da área, em todos os
níveis, instruindo-os a acolher e a assistir as mulheres, vítimas de violência, de forma humanizada e ética. 
Art. 6º O Poder Executivo Estadual regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

LEI Nº 13.301, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
EMENTA: Institui o Dia Pernambucano de Combate ao Aquecimento Global e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Pernambucano de Combate ao Aquecimento Global”, a ser celebrado todo dia 15 do mês de setembro, com
a finalidade de:

I - promover a consciência do cidadão pernambucano;
II - propagar o conhecimento sobre o tema;
III - estimular práticas e hábitos na sociedade e ações governamentais que orientem à prevenção e ao enfrentamento das conseqüências
desse fenômeno, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º A organização e implementação do “Dia Pernambucano de Combate ao Aquecimento Global” ficará ao critério das Secretarias
Estaduais de Educação, e de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente
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LEI Nº 13.302, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
Ementa: Estabelece no âmbito do Estado de Pernambuco, os princípios a serem observados pelo Governo do Estado

na execução das políticas públicas relacionadas com o combate aos crimes de violência praticados contra a
mulher.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os princípios a serem observados pelo Governo do Estado na execução das políticas públicas relacionadas com
o combate aos crimes de violência praticados contra a mulher.
Art. 2º O Governo do Estado, na execução das políticas públicas relacionadas com o combate aos crimes de violência praticados contra a
mulher, observará os seguintes princípios:

I – realização de ações de campanha de conscientização, prioritariamente em escolas, hospitais, ambulatórios e centros de saúde e
associações de bairros;
II – divulgação de Campanhas Educativas de Combate à Violência praticada contra a Mulher;
III – conscientização da população sobre a necessidade de denunciar os crimes de violência praticados contra a mulher;
IV - divulgação dos crimes de violência praticados contra a mulher, desde que expressamente autorizados pela vítima.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

LEI Nº 13.303, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007.
EMENTA: Transformam-se os cargos de CONCILIADOR, SECRETÁRIO DE JUIZADO e SECRETÁRIO ADJUNTO DE

JUIZADO e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam transformados os cargos de CONCILIADOR, SECRETÁRIO DE JUIZADO e de SECRETÁRIO ADJUNTO DE JUIZADO
criados pelas Leis referidas no Anexo III, todos de provimento em comissão, nos seguintes:

I – 40 (quarenta) cargos de Analista Judiciário, símbolo PJ-IV, de provimento efetivo, com requisitos e atribuições discriminadas
em Lei, no âmbito dos Juizados Especiais;

II - 39 (trinta e nove) cargos de Chefe de Gabinete com provimento em comissão para os gabinetes dos desembargadores, com requisito
e atribuições discriminados no Anexo I desta Lei;
III - 78 (setenta e oito) cargos de Assessor Técnico Judiciário PJC-II, com provimento em comissão para os gabinetes dos
desembargadores, com requisito e atribuições discriminados em Lei;
IV – 01 (um) cargo de Assessor de Articulação Política e Administrativa, símbolo PJC-III, de provimento em comissão, com as atribuições
e requisitos constantes no Anexo I desta Lei;
V – 40 (quarenta) funções gratificadas, sigla FGJ-1, de Chefe de Secretaria, no âmbito dos Juizados Especiais;
VI - 02 (dois) cargos de Assessor Técnico da Corregedoria Geral de Justiça, de provimento em comissão, com requisito e atribuições
discriminadas no Anexo I desta Lei;

Art. 2° As funções de juiz leigo, conciliador e mediador de que trata a Lei Federal n° 9.099, de 26.09.1995, poderão exercidas por voluntários
recrutados mediante seleção pública, na forma prevista em Resolução do Tribunal de Justiça.

§1° As atividades de juiz leigo são privativas de advogados.
§2° As atividades de conciliador e mediador destinam-se, preferencialmente, aos bacharéis em Direito, mas podem ser exercidas por
qualquer pessoa que tenha vocação para pacificar conflitos de interesse.
§3° A atividade de juiz leigo, conciliador ou mediador é considerada de natureza jurídica para todos os fins de Direito, constituindo título
para o concurso público de ingresso na magistratura estadual.

§4° A prestação de serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza previdenciária ou afim, mas é
considerada serviço público relevante.

§5° O ressarcimento de parte das despesas de alimentação e de condução dos voluntários, em razão de suas atividades no âmbito do
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, será assegurado através do pagamento do auxílio-alimentação e do auxílio-transporte,
respectivamente, na forma regulamentada em Resolução do Tribunal de Justiça, desde que recrutados na forma prevista no caput deste
artigo.

Art. 3° Ficam extintas as funções gratificadas de Mediador, sigla FGJ-1, previstas nas Leis Estaduais de n° 076, de 04.07.2005, e de n°
13.170, de 26.12.2006.
Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas pelas dotações orçamentárias referentes aos cargos transformados, nos moldes
previstos no Anexo II desta Lei;
Art. 5° Após a publicação desta Lei, o Presidente do Tribunal terá o prazo de em 180 (cento e oitenta) dias para sua implementação.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ANEXO I

Cargo Requisitos Mínimos Atribuições
Chefe de Gabinete, PJC-IV Ser estudante de Direito ou Planejar, supervisionar, coordenar e fiscalizar os serviços do 

portador de diploma de qualquer Gabinete, exercendo as funções administrativas de sua
curso superior competência; Executar e fazer cumprir ordens e instruções de

caráter geral determinadas pelo Desembargador; Abrir a
correspondência oficial do Desembargador, analisando,
preparando ou distribuindo papéis e processos; Representar o
Desembargador em solenidades, sempre que por este for
determinado; Fornecer ao Desembargador os esclarecimentos
necessários ao despacho de petições ou a solução de problemas
administrativos.

Assessor Técnico da Nível Superior Completo. Prestar assessoramento ao Tribunal e demais órgãos julgadores 
Corregedoria Geral de Diploma de bacharel em matéria jurídica e financeira; Auxiliar o Corregedor na 
Justiça, PJC-II em Direito. realização de pesquisas e coletar as informações doutrinárias e 

jurisprudenciais que lhe forem solicitadas; Realizar estudos
doutrinários sobre qualquer matéria jurídica e deles arquivar as
cópias, organizando índices dos respectivos assuntos para
orientação futura em casos iguais ou semelhantes; Acompanhar a 
legislação geral ou específica e a jurisprudência judiciária para os
fins de sua aplicação; Prestar assessoramento, em matéria jurídica
ao Corregedor; Cooperar na revisão de notas taquigráficas, antes
de sua juntada nos autos; Controlar o trâmite dos processos no
âmbito do gabinete; Executar outros encargos compatíveis com
suas atribuições que forem determinadas pelo Corregedor;
Realizar as demais tarefas disciplinadas em resolução do Tribunal.

Assessor de Articulação Nível Superior Completo. Assessorar o Presidente do TJPE em seu contato com a
Política e Administrativa/PJC-III Diploma de Curso Superior Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores; estabelecer o
. relacionamento com órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo

estaduais e municipais, bem assim com as demais entidades da
administração indireta e fundacional; coordenar as ações de
intercambio de informações do TJ com a Assembléia Legislativa
relativamente a assuntos legislativos; acompanhar as tramitações
dos projetos de leis de iniciativa do Poder Judiciário na Assembléia
Legislativa em suas comissões ou com seus parlamentares;
acompanhar as pautas e as deliberações das sessões da
Assembléia Legislativa e suas comissões ou com seus
parlamentares; acompanhar as pautas e as deliberações das

Assembléia Legislativa em suas comissões sobre assuntos de
interesse do TJ; desempenhar outras atividades afins que lhe
forem determinadas pela Presidência do Poder Judiciário.

ANEXO II
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E EXTINÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO DESPESA MENSAL
Conciliador 87 R$ 5.368,00 R$ 467.016,00
Secretário de Juizado 55 R$ 3.220,78 R$ 177.142,90
Secretário Adjunto de Juizado 52 R$ 2.361,92 R$ 122.819,84
Função Gratificada de Mediador 41 R$ 770,00 R$ 31.510,00
TOTAL R$ 798.548,74

NOVOS CARGOS EFETIVOS/COMISSÃO TRANSFORMADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS

Descrição do cargo Quantitativo Valor unitário Despesa mensal
Analista Judiciário PJ-IV 40 R$ 2.257,48 R$ 90.299,20
Chefe de Gabinete 39 R$ 3.220,78 R$ 125.610,42
Assessor Técnico Judiciário 78 R$ 5.797,42 R$ 452.198,76
Assessor Técnico da Corregedoria Geral de Justiça 02 R$ 5.797,42 R$ 11.594,84
Assessor de Articulação Política e Administrativa 01 R$ 5.368,00 R$ 5.368,00
Funções Gratificadas de Chefe de Secretaria de Juizado 40 R$ 770,00 R$ 30.800,00
TOTAL R$ 715.871,22

IMPACTO
Despesa atual Despesa após a implementação da Lei Economia
R$ 798.548,74 R$ 715.871,22 R$ 82.677,52

ANEXO III

ASSESSOR TÉCNICO JUDICIÁRIO/PJC-II - Lei 10.520, de 03/12/90 – Cria 26 (vinte e seis) cargos de Assessor
Técnico Judiciário, Símbolo PJ-ATJC;
- Lei 10.871, de 20/01/93 – Apresenta (erroneamente) o total de 16 (dezesseis) cargos
existentes e altera a Simbologia para PJC-II;
- Lei Complementar nº 09, de 02/08/93, cria mais 04 (quatro) cargos;
- Lei Complementar nº 19, de 09/12/97 – Cria 24 (vinte e quatro) cargos.
- Lei Complementar nº 040, de 19/12/2001 – Cria 06 (seis) cargos (com símbolo PJC-III).
- LC nº 088, de 14/12/2006 – Cria 04 (quatro) cargos.

SECRETÁRIO DO JUIZADO/JEC-II - Lei 10.293, de 12/07/89 – Cria 06 (seis) Cargos, Símbolo JE-CC-1;
- Lei 10.536, de 04/01/91 – Cria 06 (seis) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.634, de 29/10/91 – Cria 09 (nove) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.670, de 12/12/91 – Cria 04 (quatro) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.694, de 27/12/91 – Cria 02 (dois) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.711, de 19/03/92 – Cria 12 (doze) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.723, de 13/04/92 – Cria 02 (dois) Cargos e extingue 02 (dois) Cargos, Símbolo JE-CC-2;
- Lei 10.871, de 20/01/93 – Altera a simbologia e totaliza 37 (trinta e sete) Cargos, Símbolo JEC-
VI (real: 39);
- Lei 11.093, de 04/01/94 – Cria 08 (oito) Cargos, Símbolo JEC-VI;
Lei Complementar 19/97, de 09/12/97 – Cria 08 (oito) Cargos.

SECRETÁRIO ADJUNTO DE JUIZADO/JEC-III - Lei 10.670, de 13/12/91 – Cria 16 (dezesseis) Cargos de Secretário-Adjunto, Símbolo JE-CC-3;
- Lei 10.711, de 19/03/92, Cria 12 (doze) Cargos, Símbolo JE-CC-3;
- Lei 10. 723, de 13/04/92 – Cria 02 (dois) Cargos, Símbolo JE-CC-3;
- Lei 10.871, de 20/01/93 – Altera a Simbologia e totaliza em 36 (trinta e seis) Cargos;
- Lei 11.023, de 04/01/94 – Cria 08 (oito) Cargos, Símbolo JEC-VII;
- Lei 11.195, de 28/12/94 – Transforma em Secretário Adjunto o cargo de Assistente 
Administrativo(*), criado pela Lei 10.536, de 04/01/91;
- Lei Complementar 19, de 09/12/97 – Cria 08 (oito) cargos.
(*)ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:
- Lei 10.536, de 04/01/91 – Cria 06 (seis) Cargos, Símbolo JE-AD-1;
- Lei 10.634, de 29/10/91 – Cria 12 (doze) Cargos, Símbolo JE-AD-1;
- Lei 10.670, de 13/12/91 – Extingue 12 (doze) Cargos, Símbolo JE-AD-1;
- Lei 10.694, de 27/12/91 – Cria 02 (dois) Cargos, Símbolo JE-AD-1;
- Lei 10.723, de 13/04/92 – Extingue 02 (dois) Cargos de Assistente Administrativo, Símbolo JE-CC-2.

RESOLUÇÃO Nº 833
EMENTA: Altera o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 790, de 20 de setembro de 2006.

A Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

R E S O L V E:

Art. 1º O parágrafo Único do art. 5º da Resolução nº 790, de 20 de setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único. Extraordinariamente o inciso II de que trata este artigo não será aplicado para a avaliação de desempenho implementada
no ano de 2006 e 2007.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 1º de julho de 2007.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 834
EMENTA: Dispõe sobre o desenvolvimento nas carreiras dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do

Quadro de Pessoal Permanente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

A Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O desenvolvimento dos servidores efetivos da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, dar-se-á mediante progressão e
promoção funcional, nos termos da Lei nº 12.777, de 23 de março de 2005, com a redação dada pelas Leis nº 12.851, de 04 de julho de
2005 e 12.961, de 20 de dezembro de 2005, observados os critérios e as normas desta Resolução e, no que for aplicável a Lei nº 6.123/68.
Art. 2º A avaliação dos servidores obedecerá a critérios objetivos e subjetivos, tendo em vista as funções que exercem e representará o
desempenho anual do servidor com base em atuações constituídas e compreendidas entre o primeiro dia de julho e o último dia de junho
do exercício seguinte. 

Parágrafo Único. Os efeitos jurídicos da Progressão e Promoção funcional serão contados a partir de 1º de julho de cada ano.

Art. 3º Será efetivado na Progressão ou Promoção Funcional a que fazia jus, o servidor falecido ou aposentado, após o último dia de junho.
Art. 4º A apuração dos critérios objetivos e subjetivos far-se-á mediante a aplicação do Formulário de Avaliação de Desempenho, de acordo
com as regras dispostas na presente Resolução.
Art. 5º Será vedada a progressão e a promoção funcional para o servidor:

I – que estiver em estágio probatório;
II – cedido a outro órgão ou entidade, observado o disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 6.123/68;
III – exercendo mandatos eletivos federais, estaduais ou municipais;
IV – que não tenha cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no último padrão ou referência da classe;
V – que estiver cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos últimos doze meses;
VI – com vínculo funcional suspenso;

Resoluções
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§1º O servidor respondendo a inquérito administrativo poderá concorrer à progressão ou promoção e, verificada a classificação esta ficará
condicionada à declaração de improcedência da falta imputada ou à aplicação de penalidade com gradação inferior à prevista no inciso V
deste artigo.
§2º A vedação prevista no inciso II e III deste artigo não será aplicada no caso de promoção funcional por antiguidade, desde que em
conformidade com o disposto no art. 91 da Lei nº 6.123/68.
§3º O interstício será apurado de acordo com as normas que regulam a contagem de tempo para efeito de antiguidade e será apurado no
último dia do mês de junho. 

Art. 6º Os servidores serão promovidos metade pelo critério de antiguidade e metade pelo critério de merecimento. 

Parágrafo Único. A promoção seguinte iniciará pelo critério diverso do último utilizado para a promoção anterior.

CAPÍTULO II
DA PROGRESSÃO E DA PROMOÇÃO

Art. 7º A Progressão Funcional consiste na movimentação de um estágio para o seguinte, dentro de uma mesma classe.

Parágrafo Único. A Progressão Funcional dar-se-á exclusivamente por merecimento.

Art. 8º A Promoção funcional consiste na movimentação do último estágio de uma classe para o primeiro estágio da classe seguinte,
obedecidos os critérios de antiguidade e de merecimento. 
Art. 9º A Promoção funcional por antiguidade será concedida em favor do servidor que contar com maior tempo de efetivo exercício na
classe em consonância com o disposto no art. 11 e seguintes da Lei n.º 12.777/2005. 
Art. 10. Os critérios positivos correspondem aos fatores obrigatórios, constantes na Lei n.º 12.777/2005, abaixo discriminados:

I - assiduidade/pontualidade;
II - disciplina;
III - iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade funcional;
VI - lealdade aos princípios institucionais;
VII - cumprimento de ordens superiores;
VIII - presteza/urbanidade no Atendimento;
IX - sigilo;
X - zelo por materiais e patrimônio;
XI - zelo e dedicação às atribuições do cargo;
XII - conduta compatível com a moralidade administrativa.

Art. 11. Constituem critérios negativos:

I – falta de assiduidade, devidamente documentada; e
II – pena de repreensão, devidamente apurada em processo administrativo.

Art. 12. A formação complementar se divide em:

I – participação, durante os 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à progressão ou promoção funcional, de ação ou programa
de capacitação custeado ou não pela Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco em instituição legalmente reconhecida, atribuindo-
se a carga horária de oito horas diárias nos casos de certificados sem registro de horas.
II – qualificação:

a) graduação;
b) especialização;
c) mestrado;
d) doutorado;
e) pós-doutorado;
f) atuação em comissões parlamentares de inquérito e especiais (computar apenas uma participação);
g) participação como membro titular em comissões ou em grupo de trabalho (computar apenas uma participação em um ou outro);
h) Cargo de Chefia, desde que exercida como titular mediante Portaria ou Ato, a partir de 60 dias.

§1º Para efeito de atribuição de pontos para a progressão ou promoção por merecimento, será considerada a participação do servidor como
membro suplente em comissão ou em grupo de trabalho, no caso de ter havido por escrito a convocação do suplente.

III – Tempo no estágio em que se encontra.

Art. 13. O somatório de pontos atribuídos aos critérios positivos corresponde no máximo a 600 (seiscentos) pontos e corresponde a 04
(quatro) graus de avaliação: excelente, bom, regular e deficiente com a seguinte pontuação: 50 (cinqüenta), 37,5 (trinta e sete e meio), 25
(vinte e cinco) e 12,5 (doze e meio) pontos, respectivamente.
Art. 14. Os critérios negativos representam a perda de 10 (dez) pontos por cada falta não justificada e de 30 (trinta) pontos quando se tratar
da aplicação da pena de repreensão.
Art. 15. A formação complementar, a que se refere o art. 12, terá a seguinte pontuação:

a) cursos com até 40 (quarenta) horas aula (computar até 03 cursos) - 20 pontos por curso
b) cursos com duração maior que 40 (quarenta) horas até 100 horas aula (computar até 03 cursos) - 30 pontos por curso 
c) graduação - 90 pontos
d) especialização – 90 pontos
e) mestrado - 100 pontos
f) doutorado – 150 pontos
g) pós-doutorado – 200 pontos
h) cursos outros, que não se refiram às alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” com mais de 100 (cem) horas aula (computar até 02 cursos) –
50 pontos
i) atuação em comissões permanentes, parlamentares de inquérito ou especiais – 40 pontos
j) atuação como membro titular em comissões ou em grupo de trabalho – 40 pontos
l) cargo de chefia exercido por mais de 60 dias:

-Superintendente Geral - 40 pontos
Superintendentes/Assistentes/
Auditor Chefe/Procurador Geral - 30 pontos
- Chefes de departamento - 25 pontos
- Gerências - 20 pontos
- Outros cargos comissionados - 20 pontos
- Outras funções gratificadas - 15 pontos

m) tempo no estágio em que se encontra:

- 02 anos - 20 pontos
- 03 a 06 anos - 40 pontos
- mais de 06 anos - 50 pontos

§1º O disposto nas letras “a”, “b”, “c”, “d” , “e”, “f” , “g” e “h” quando não forem vinculados às atribuições inerentes ao cargo ocupado pelo
servidor ou à área de atuação das funções institucionais da ALEPE serão pontuados em apenas 30% (trinta por cento) do valor total de
pontos.

§2º Os pontos dispostos neste artigo serão, em regra, computados apenas uma única vez, desde que o servidor seja progredido ou
promovido por merecimento, exceto no caso de mestrado, que será concedido por dois anos consecutivos e, no de doutorado, que será
concedido por quatro anos consecutivos.

§3º Ao servidor cuja promoção se verifique por antiguidade ou que não tenha sido promovido ou progredido por merecimento, não
ensejando o aproveitamento dos pontos apurados de acordo com o disposto neste artigo, será permitido utilizá-los nas posteriores
avaliações anuais para efeito de progressão ou promoção por merecimento.

§4º Na hipótese prevista no inciso IV do art. 59 da Lei nº 6.123/68, o preenchimento do Formulário de Avaliação de Desempenho do servidor
à disposição, na parte referente aos critérios positivos, será de competência do chefe imediato com a homologação da chefia mediata do
local em que o referido estiver lotado. 

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 16. Será utilizado como instrumento do processo de avaliação o Formulário de Avaliação de Desempenho, disponibilizado pela
Comissão de Avaliação de Desempenho.
Art. 17. A avaliação de desempenho do servidor será realizada no mês de julho de cada ano, de acordo com os critérios constantes nesta
Resolução e abrangerá cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício no cargo, durante os quais será
acompanhada a atuação do servidor.
Art. 18. O preenchimento do Formulário de Avaliação de Desempenho será realizado pela Chefia imediata à qual o servidor estiver
subordinado, homologado pela chefia mediata e assinado pelo servidor avaliado.

§1º A avaliação do servidor que, no período de avaliação, houver trabalhado sob a direção de mais de um chefe será formalizada pelo
avaliador ao qual esteve subordinado por maior tempo.
§2º Na hipótese do §1º, será facultado ao avaliador ouvir outro chefe ao qual o servidor esteve ou está subordinado, com a finalidade de
obter subsídios para o processo de avaliação.

Art. 19. A progressão e a promoção funcional serão formalizadas em ato próprio que será publicado no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco e registrado no assentamento funcional do servidor.

Art. 20. Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra, devendo
cumprir o novo interstício de efetivo exercício nesse padrão, para efeito de outra apuração de merecimento.

Art. 21. As condições de merecimento referente aos critérios negativos e à formação complementar serão levantadas pelo Departamento
de Desenvolvimento de Pessoal subordinado à Superintendência de Recursos Humanos, nos termos do art. 14, §1º, inciso VIII, da Lei nº
12.776/05, que as registrarão no Formulário de Avaliação de Desempenho e, no prazo fixado, o remeterá para Comissão de Avaliação de
Desempenho.

Art. 22. No caso de encontrar-se o servidor afastado do serviço e impossibilitado de comparecer à Assembléia para tomar ciência, o
Formulário de Avaliação de Desempenho será normalmente remetido à Comissão de Avaliação de Desempenho, devendo, nessa hipótese,
o chefe imediato extrair cópia autenticada do mesmo para dar posteriormente vista ao interessado.

§1º Nesta hipótese, o chefe imediato anotará, no campo reservado para observações, o afastamento do servidor, rubricando em seguida.
§2º No prazo estabelecido, a chefia imediata remeterá todo material à Comissão de Avaliação de Desempenho.

Art. 23. Caberá à Comissão de Avaliação de Desempenho, à vista dos dados referentes aos critérios positivos, critérios negativos e
formação complementar, proceder à apuração geral e indicar o ÍNDICE DE MERECIMENTO DO SERVIDOR.

§1º O índice de merecimento do servidor, em cada período anual, será representado pela média ponderada da pontuação referente aos
critérios positivos, a qual será atribuída peso 04 (quatro), e da pontuação resultante da subtração entre os pontos relativos à formação
complementar e aos critérios negativos, se houver, a qual será atribuída peso 06 (seis). 
§2º Será progredido ou promovido por merecimento o servidor que obtiver como índice de merecimento a pontuação igual ou superior a
190 (cento e noventa) pontos, observado o disposto no art. 5º, desta Resolução.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 24. Do resultado da avaliação de desempenho caberá recurso para a Comissão de Avaliação de Desempenho, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis contados da publicação preliminar das listas de merecimento e antiguidade, publicadas no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.

§1º A Comissão de Avaliação de Desempenho julgará o recurso, notificará o servidor do resultado e desta decisão caberá recurso no prazo
de 05 (cinco) dias úteis dirigido à Mesa Diretora no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
§2º Na elaboração das razões do recurso, o servidor deverá ater-se aos fatores componentes do Formulário de Avaliação de Desempenho,
indicando aqueles que forem objeto de contestação e eventuais falhas ocorridas.
§3º Será indeferido liminarmente o recurso interposto fora do prazo ou que não observar o disposto no parágrafo anterior. 
§4º Depois de analisados e julgados os recursos, a Comissão de Avaliação de Desempenho homologará o resultado final publicando no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
§5º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhar à Superintendência de Recursos Humanos a relação dos servidores
habilitados à Progressão ou Promoção com vistas à elaboração do ato.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Os prazos previstos nesta Resolução serão contados, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento, ficando
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.
Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Desempenho.
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 21 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATO Nº 681/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar, a pedido, GILVANIZE MARIA G. DA SILVA do cargo/símbolo PL-ASC deste Poder. 

Sala Torres Galvão, 21 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 682/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar, a pedido, THIAGO ANTÔNIO DO AMARAL GOIS do cargo/símbolo PL-ASC deste Poder. 

Sala Torres Galvão, 21 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 683/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, 
RESOLVE: exonerar, a pedido, THAÍS MARIA DO AMARAL, lotada na Escola do Legislativo, do cargo/símbolo PL-ADJ deste Poder. 

Sala Torres Galvão, 21 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2007.

EXPEDIENTE

PARECER Nºs 748 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS oferecendo Redação Final ao Projeto de Lei nº 290/2007.
A Imprimir.

PARECERES Nºs 749 e 750 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS oferecendo Redação Final aos Projeto de Resolução nºs 291/2007
e 292/2007, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nºs 751 e 752 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS oferecendo Redação Final aos Projetos de Lei nºs 274/2007 e
284/2007, respectivamente.
A Imprimir.

Expediente

Atos
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PORTARIA Nº 373/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 090840/2007, do Deputado Aglaílson Júnior,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
BRUNO RICARDO RAPOSO IBERNON DE ARAÚJO Assessor Especial/ PL-ASC 101,04% 120%
EMETÉRIO ALVARES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 61,91% 120%
HIGOR FELIPE VELOSO VAREJÃO Assessor Especial/ PL-ASC 11,66% 65,99%
MARCELA MORAES DA COSTA LINS Assessor Especial/ PL-ASC 17,79% 25%
SÉRGIO ROMERO GLASER QUERALVARES Assessor Especial/ PL-ASC 84,37% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 374/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 278/2007, do Deputado Airinho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ARTUR LEONARDO COELHO JORDÃO Assessor Especial/ PL-ASC 74% 100%
BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 85% 100%
FABIOLA MENEZES NOVAES Assessor Especial/ PL-ASC 85% 93%
FERNANDA TORRES DE CARVALHO ALÍPIO Assessor Especial/ PL-ASC 75% 100%
IVY TORRES MONTEIRO PIRES Assessor Especial/ PL-ASC 75% 85%
MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO Assessor Especial/ PL-ASC 90% 100%
PEDRO HENRIQUE ESTEVES ARAÚJO Assessor Especial/ PL-ASC 91% 100%
REGINALDO JOÃO DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 80% 95,58%
VICTOR GILLIARD DE CARVALHO Assessor Especial/ PL-ASC 72% 100%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 375/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 015/2007, do Deputado Alberto Feitosa,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
EMÍLIO DUARTE DE SOUZA E SILVA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 53,11% 101,90%
JULIANO BRENO FERREIRA AZEVEDO Assessor Especial/ PL-ASC 30% 120%
MAYRA CONCESSA LAET DE ANDRADE Assessor Especial/ PL-ASC 37,55% 45,10%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 376/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 160918/2007, do Deputado André Campos,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 22,27% 120%
HAMILTON ALEXANDRE DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 41,46% 120%
RENATO DE SOUZA CARLOS Secretário Parlamentar/ PL-SPC 17,88% 114,5%
SÍLVIO ROMERO COSTA DE MORAIS Secretário Parlamentar/ PL-SPC 18% 120%
ZAIDA DA ROCHA E SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 76,83% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 377/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 202/2007, do Deputado Antônio Figuerôa,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 33,60% (trinta e três vírgula sessenta por cento) para 120% (cento e vinte por cento),
no cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo PL-CGC, da servidora LUCIANA DE CARVALHO COELHO, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 378/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 121/2007, do Deputado Antônio Moraes,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
LUIZ HAMILTON BEZERRA RODRIGUES Chefe de Gabinete/ PL-CGC 110% 114,65%
ALEXANDRE MAGNO DE FRANÇA Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
AMANDA LEAL INTERAMINENSE Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
ANA MARIA DE MORAIS ANDRADE BARBOSA Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
ARMINDO QUEOPS GOMES DE ANDRADE Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
ARY DE MORAES ANDRADE NETO Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
DIOCLÉCIO ROSENDO DE LIMA FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
FERNANDO AUGUSTO DE SANTA CRUZ GUERRA Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
GRACINETE MONTEIRO DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
JORGE LUIZ DE MOURA FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
MARIA LUCIENE ALVES DE ALBUQUERQUE Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%
JOSÉ MONSUETO CRUZ Assessor Especial/ PL-ASC 106% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 379/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 247/207, do Deputado Augusto César Filho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 77,6% 120%
LADIJANE ARAÚJO HOLANDA Assessor Especial/ PL-ASC 6,8% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 380/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 247/2007, do Deputado Augusto César Filho,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação de 14% (quatorze por cento) no cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo
PL-CGC, do servidor HELMO TAVARES NEVES, retroagindo ao dia 1º de setembro do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a
alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 381/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 038/2007, do Deputado Barreto,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANTONIO GUILHERME FERREIRA FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
DARCINEIDE LIMA VIANA Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
FÁBIO RODRIGO CAVALCANTI VILAR Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
GEANE GOMES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
GEORGE HAMILTON FERREIRA DE ALMEIDA Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
GILVAN FLORENTINO DE SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
HELDALUCE CAVALCANTI MACIEL VILAR Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
JOSÉ MARIANO DE SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%
MARCIANE LIMA DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 9,48% 28%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 382/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 094913/207, do Deputado Ciro Coelho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
MARIA ROSÁRIO FÁZIO SÁ FERREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 45% 120%
JOSÉ LUSINALDO COELHO CAVALCANTI Assessor Especial/ PL-ASC 30% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 383/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 82/2007, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação de 38% (trinta e oito por cento) no cargo em comissão de Secretário Parlamentar,
Símbolo PL-SPC, do servidor VICTOR HUGO FAGUNDES LEÃO, retroagindo ao dia 1º de setembro do corrente, nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 384/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 82 /2007, do Deputado Clodoaldo Magalhães,

Portarias
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RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
HILTON AROUCHA VIANA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 74% 120%
MARCIA MARIA SOUZA RAPOSO TEIXEIRA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 76% 120%
PATRÍCIA SILVA DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 74% 120%
PAULO EDSON DE VASCONCELOS E SÁ Secretário Parlamentar/ PL-SPC 50% 120%
SÉRGIO AIRES DE OLIVIERA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 74% 120%
LUCICLEIDE DE JESUS DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 80% 120%
RÔMULO PORTELA SIQUEIRA FILHO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 87,62% 120%
JOSIAS ALVES DE MELO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 18% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 385/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 159090/2007, do Deputado Coronel José Alves,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
RODRIGO ALCÂNTARA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 21,25% 40%
EDUARDO MENDES VALENÇA Assessor Especial/ PL-ASC 28,17% 42,50%
CARLOTA MARIA DE LIMA LIRA Assessor Especial/ PL-ASC 30% 50%
GEANE MORAES SALES Assessor Especial/ PL-ASC 30% 50%
MARIA ELIANE DE CARVALHO PIRES Assessor Especial/ PL-ASC 30% 50%
MAURÍCIO MARQUES DE SANTANA Assessor Especial/ PL-ASC 30% 50%
REGINALDO BORGES MELO Assessor Especial/ PL-ASC 30% 50%
MANOEL ALVES DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 92% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 386/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício s/n, do Deputado Edson Vieira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
JOSÉ ROBERTO SOARES Chefe de Gabinete/ PL-CGC 50,44% 54,73%
ÁUREA PRISCILA FERREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 45% 50%
CLOVES GONÇALVES DIAS Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
EDIVAL SANTANA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
JOSÉ AILTON OLIVEIRA BORGES Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
JOSÉ VALFRIDO DE AGUIAR Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
LUCIANA ROCHA ARAGÃO DE SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
MANOEL ARAGÃO DE SOUZA MEDEIROS Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
MARIA JACIENE SOARES DE LIMA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
NERCI SEVERINA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
NIVALDO MORAES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
RAFAELA DOS SANTOS BARROS Assessor Especial/ PL-ASC 5% 28,9%
RENATO SEVERINO GONÇALVES JÚNIOR Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
RISONETE VIEIRA DE MELO MONTEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 20,80% 28,9%
GIANA CARLA CAVALCANTI MARZUCA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 30% 36%
JOSÉ INALDO RAMOS GONÇALVES Secretário Parlamentar/ PL-SPC 80% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 387/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 108/207, do Deputado Eduardo Porto,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
JOÃO RICARDO DA SILVA GOUVEIA Assessor Especial/ PL-ASC 60% 108,49%
SILVIA MARIA HENRIQUES LYRA DE SOUSA Assessor Especial/ PL-ASC 17,50% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 388/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido nos Ofícios nºs, 054, 055 e 056/2007, do Deputado Elias Lira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
ANTÔNIO CARLOS FRANKLIN ARAÚJO Assessor Especial/ PL-ASC 70% 120%
EDILSON GOMES DE ARAÚJO Assessor Especial/ PL-ASC 60% 120%
VANESSA MARIA BARBOSA DE AMORIM Assessor Especial/ PL-ASC 71,44% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 389/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 090018/207, da Deputada Elina Carneiro,

RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
TACIANA MARIA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 65% 120%
IVONE RODRIGUES DE ALMEIDA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 16% 109%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 390/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 169834/2007, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
MARLEIDE FERREIRA PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 28% 107%
AURÉLIO GUILHERME DE ARAUJO PEREIRA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 88% 120%
FABIOLA CALABRIA DE ARAÚJO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 30% 120%
TELMA CARLA CORREIA PINTO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 30% 80%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 391/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 152966/2007, do Deputado Esmeraldo Santos,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
FÁBIO PESSOA DOS SANTOS Chefe de Gabinete/ PL-CGC 28,48% 11,25%
FERNANDO MIRANDA VIEIRA CORDEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 70% 38%
FRANCISCO ADALBERTO DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 70% 38%
GLAUCIA SOARES CAVALCANTI Assessor Especial/ PL-ASC 70% 38%
ISAAC ALVES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 70% 38%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 392/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 79/2007, do Deputado Guilherme Uchoa,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 104,37% (cento e quatro vírgula trinta e sete por cento) para 116,67% (cento e
dezesseis vírgula sessenta e sete por cento), no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora JOSIANE
NÓBREGA DE ARAÚJO MONTEIRO, retroagindo ao dia 1º de setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 393/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 172/2007, do Deputado Henrique Queiroz,
RESOLVE: atribuir a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, a gratificação de Representação de 120% (cento e vinte por cento) no cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 394/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 172/2007, do Deputado Henrique Queiroz,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
LÍDIA CARDOSO DE SIQUEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 119,97% 120%
LÚCIA CRISTINA SOARES RIGUEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 14,33% 59,16%
MIRIAM DE OLIVEIRA LIMA Assessor Especial/ PL-ASC 98,59% 120%
JOSÉ RIBAMAR RAMOS FERREIRA Assistente Parlamentar/ PL-APC 76,50% 120%
WASHINGTON FRANCISCO DA SILVA Assistente Parlamentar/ PL-APC 76,50% 100%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 395/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 405/2007, do Deputado Izaías Régis,
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RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
IVONE MARIA DA SILVA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 73,10% 73,98%
JOSÉ QUINTINO ALVES Assessor Especial/ PL-ASC 38% 120%
MARCELA CAVALCANTE VILAR Assessor Especial/ PL-ASC 38% 120%
CAMILLA MELLO DE MORAES GUERRA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 42,53% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 396/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 200/2007, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)
ANNIE KARINE DE SIQUEIRA BRITO SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 10% 114,28%
GLORIA MARIA VIANA GURGEL Assessor Especial/ PL-ASC 40% 120%
WILTON ALPÍDIO RAMOS LOPES DO NASCIMENTO Assessor Especial/ PL-ASC 96,1% 120%
MARCELO JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 90% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 397/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 075/2007, do Deputado João Negromonte,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
AGUINALDO RUFINO DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 66,6% 100%
BÁRBARA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES CEREJAAssessor Especial/ PL-ASC48% 100%
CARLOS MUTRAN Assessor Especial/ PL-ASC 28% 29,1%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 398/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 048/2007, do Deputado José Queiroz,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANA KARENNE RODRIGUES DANTAS Assessor Especial/ PL-ASC 85,4% 120%
CYNTHIA BRASIL PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 24,80% 120%
CECÍLIA RAMOS DE ALBUQUERQUE BARROS Secretário Parlamentar/ PL-SPC 19,5% 70%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 399/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 077/2007, do Deputado Lourival Simões,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
THALES ETELVAN CABRAL OLIVEIRA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 42,11% 120%
IZÁCIO MENEZES CAVALCANTI NETO Assessor Especial/ PL-ASC 44,08% 114,45%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 400/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 163749/2007, do Deputado Luciano Moura,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
LUIZ PEREIRA DE LIMA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 60% 120%
RICARDO CAMPOS BEZERRA Assessor Especial/ PL-ASC 30% 100%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 401/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 127/2007, do Deputado Manoel Ferreira,

RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ASSUERO VASCONCELOS DE ARRUDA JÚNIOR Assessor Especial/ PL-ASC 19% 68,12%
JEIELI DA COSTA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 19% 68,12%
LARISSA VENTURA DE SANTANA Assessor Especial/ PL-ASC 35% 52,90%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 402/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 92/2007, do Deputado Marcantonio Dourado,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
PAULO HENRIQUE VILELA BARBOSA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 65% 113%
ANTÔNIO LUIZ FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 70% 120%
PAULO RICARDO SORIANO DE SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 71% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 403/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 081/2007, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ELIANE CARVALHO SALSA Assessor Especial/ PL-ASC 7% 59%
MAGDA MARIA MACIEL MODESTO Assessor Especial/ PL-ASC 7% 51,5%
LINALDA CABRAL PEDROSA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 30% 113%
MARIA DE FÁTIMA COUTO RIBEIRO PESSOA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 91% 120%
ELZIGENE TAVARES DE LIMA Assistente Parlamentar/ PL-APC 75% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 404/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 092137/2007, do Deputado Raimundo Pimentel,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ARI CARVALHO SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 60% 120%
JOÃO PEDRO HENRIQUE ROLEMBERG DE LUCENA Assessor Especial/ PL-ASC 60% 120%
LUCIANA MARIA DE ARAÚJO LINS Assessor Especial/ PL-ASC 44,57% 120%
MARIA GABRIELA RAMOS MALTA PATU Assessor Especial/ PL-ASC 89,10% 91,12%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 405/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 067/207, do Deputado Ricardo Teobaldo,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ALEXANDRE SIQUEIRA QUERALVARES Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
ANA MARIA GOMES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 44,95%
CARLA PATRÍCIA DE SÁ C. QUERALVARES Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
CECÍLIA ARAÚJO CAVALCANTI Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
EMMANUEL REI MARTINS DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
FRANCISCO DE ARRUDA CABRAL Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
JEFERSON MIRABEU DE AZEVÊDO E SILVA NETO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
JEFFERSON ANTÔNIO MATIAS CAMPÊLO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
LAURO BANDEIRA TEOBALDO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARCELO GOMES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARIA DO CARMO DOMINGOS Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS JUCÁ CORDEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
OZANIA FRANCISCA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
RIVALDO DE OLIVEIRA SOARES Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
RODRIGO ALBANEZ PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARIA JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARCELO JOSÉ BENTO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%
MARIA IRACEMA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 46,7%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 406/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 029/2007, do Deputado Sebastião Rufino,
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RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 83,63% 120%
JOÃO RODRIGUES DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 65,90% 120%
ALINE DE MOURA CASTRO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 16,9% 120%
MARIA SOLANGE CHAVES Secretário Parlamentar/ PL-SPC 18% 29,10%
RENAN SANTOS E SILVA HIPÓLITO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 61% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 407/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido nos Ofícios nº 159038/2007, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 01 de setembro do corrente,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Grat. Repre.
JOSÉ MÁRIO DUARTE COELHO Assessor Especial/ PL-ASC 92,86%
PAULO ROBERTO PEREIRA SPINELLI Assessor Especial/ PL-ASC 92,86%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 408/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 159039/2007, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
BRENO ALVES TRAVASSOS Assessor Especial/ PL-ASC 43,50% 92,86%
MARIA JOSÉ ALVES GORAYEB Assessor Especial/ PL-ASC 43,50% 92,86%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 409/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 284/2007, do Deputado Soldado Moisés,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
JOSÉ FERNANDO GODOFREDO LUCKWU Assessor Especial/ PL-ASC 28,32% 69,45%
JUCINEIDE GOMES FARIAS Assessor Especial/ PL-ASC 98% 120%
SANDRA AVELINA DA COSTA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 30,60% 120%
SILVANIA MARIA DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 5,49% 120%
GEANE ALVES DA COSTA Assistente Parlamentar/ PL-APC 32,65% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 410/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 108/2007, da Deputada Teresa Leitão,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, com efeitos financeiros a partir de 1º de
setembro do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
IVETE CAETANO DE OLIVEIRA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 6% 11,3%
JÔNATAS DOMINGOS BARBOSA CAMPOS Assessor Especial/ PL-ASC 41,30% 48,4%
JOSÉ DE FREITAS SOBRINHO Assessor Especial/ PL-ASC 41,70% 48,8%
KALINE VIVIANE COSTA DO NASCIMENTO Assessor Especial/ PL-ASC 85,70% 118,1%
MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 29,50% 120%
SEVERINA MOREIRA PORPINO Assessor Especial/ PL-ASC 68,50% 70%
ANA RACHEL CORREIA DA CRUZ Assessor Especial/ PL-ASC 41,30% 48,4%
FLÁVIA RENATA DA COSTA VERÇOZA Assessor Especial/ PL-ASC 41,30% 48,4%
GILVANDA MARIA DA SILVA DO NASCIMENTO Assessor Especial/ PL-ASC 73,40% 100%
HELIANE RANULFO COSTA Assessor Especial/ PL-ASC 41,30% 48,4%
ISMAEL BENTO DE MELO Assessor Especial/ PL-ASC 41,30% 48,4%
ADEMIR PESSOA DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 57,10% 65%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 411/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 060/2007, da Deputada Terezinha Nunes,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FERNANDO SALES SOARES DE AZEVEDO MELO Assessor Especial/ PL-ASC 24% 50%
RISANDE MARIA CANTO CORREIA DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 30% 100%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 412/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 145/2007, do Deputado Claudiano Martins,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, com efeitos financeiros a partir de 1º de
setembro do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ALEXANDRA VANESSA C. DE MATOS DIAZ Assessor Especial/ PL-ASC 30,30% 50%
SANDRA CAROLINA C. DE MATOS DIAZ Assessor Especial/ PL-ASC 84,73% 93,65%
ERIVALDO MARINHO ESPINDOLA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 6% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 413/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 145/2007, do Deputado Claudiano Martins,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação de 40% (quarenta por cento) na função gratificada de Assessor Especial, Símbolo PL-
ASC, da servidora ISABELA GUEDES MALTA, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98,
com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 414/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 441169/2007, do Deputado Pastor Cleiton Collins,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
EDILZA MARIA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
JOSÉ ALMIR FERREIRA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
DARCY RODRIGUES DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
JUDSON RIVELINO PINHEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
MÁRIO ROBERTO DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
MISCILENE PEREIRA DE SANTANA Assessor Especial/ PL-ASC 38% 58,7%
VALDILENE DOS SANTOS OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 15% 42%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 415/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 188453/2007, do Deputado Isaltino Nascimento,
RESOLVE: atribuir a gratificação de representação de 43,3% (quarenta e três vírgula três por cento) no cargo em comissão de Assessor
Especial, Símbolo PL-ASC, ao servidor JOSÉ CARLOS DE SANTANA, retroagindo ao dia 1º de setembro do corrente, nos termos da Lei
nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 416/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 0393/2007, do Deputado Sílvio Costa Filho,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FLÁVIA TERESA COUTINHO DE AZEVÊDO E SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 110% 120%
GENICLEIDE COSTA PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 100% 120%
ISRAEL DOS SANTOS MONTEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 100% 120%
ELIZETE CAVALCANTE DE SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 109,96% 120%
LUIZ GUSTAVO JERÔNIMO BORBA Assessor Especial/ PL-ASC 110% 120%
MANOEL JOAQUIM DE SOUZA MIRANDA FILHO Assessor Especial/ PL-ASC 108,04% 120%
MAURO CELSO CASTRO DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 110% 120%
ONEIDA DA CONCEIÇÃO PINHO Assessor Especial/ PL-ASC 108,93% 120%
ROBÉRIO CAVALCANTE ALVES Assessor Especial/ PL-ASC 100% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 417/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido nos Ofícios nºs 052/2007 e 053/07, do Deputado Pedro Eurico,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
GINEIBSON FRANKLIN DIONÍSIO Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83%
JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83%
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JULIANNA SILVA COELHO DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83%
LAURINETE DA COSTA OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 99,30% 120%
MURILLO CAMPOS DAZEVEDO RAMOS NETO Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83,60%
PATRICIA CORDEIRO BARBOSA Assessor Especial/ PL-ASC 7% 20%
SHIRNAILTON PEDRO GONÇALVES DE HOLANDA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83%
SILVIA REGINA COELHO DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 120%
TACIANA DA COSTA OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83,70%
WADJA CRISTINA GOMES LEAL DE MELO Assessor Especial/ PL-ASC 75% 83,70%
MADELINE PEREIRA DE OLIVEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 40% 50%
MONICA MARIA GALVÃO PEREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 75% 92%
RODRIGO GOMES DA COSTA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 56,50% 65%
EDUARDO GOMES DE FIGUEIREDO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 20% 26%
DEGENILDO TRAJANO DA SILVA Assistente Parlamentar/ PL-APC 55% 63%
MARIA MARCIA DAS CHAGAS Auxiliar de Gabinete/ PL-AGC 75% 87%
UBIRATAN DE BARROS MELO Auxiliar de Gabinete/ PL-AGC 75% 87%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 418/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no ofício nº 091/2007, do Deputado Geraldo Coêlho,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
MARIA ZÉLIA MARQUES DE SOUZA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 103,25% 120%
FRANCISCO JOSÉ SOARES NETTO Assessor Especial/ PL-ASC 72,80% 77,80%
JULIANA MARQUES FERREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 103,49% 120%
JOSÉ DE SOUSA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 73% 78%
JUCÉLIA MARIA CAVALCANTI Assistente Parlamentar/ PL-APC 18% 23%
MELQUISEDECK WLADISLAN ARAÚJO GUEDES Assistente Parlamentar/ PL-APC 65% 70%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 419/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 144/2007, do Deputado Augusto Coutinho,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de setembro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
JOÃO FRANCISCO XAVIER NETO Assessor Especial/ PL-ASC 65% 92%
VALTER JOSÉ DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 69,45% 120%
JOSÉ RAMOS DE ALMEIDA JÚNIOR Assessor Especial/ PL-ASC 69,45% 102,4%
ANA LUIZA DINIZ JORDÃO Assessor Especial/ PL-ASC 70,88% 92%
JOSÉ JORDÃO DE MOURA Assessor Especial/ PL-ASC 69,45% 92%
NELSON DE LEMOS POGGI Assessor Especial/ PL-ASC 100% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 420/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 212/2007, do Deputado Antônio Figueirôa,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FABIANA CRISTINA O. RABIN Assessor Especial/ PL-ASC 70% 120%
MARIA DE JESUS DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 70% 120%
SIELE SOUZA SIQUEIRA Assessor Especial/ PL-ASC 83,40% 120%
CLÉCIA BARBOSA Assistente Parlamentar/ PLAPC 15% 120%
GEORGE HOLDER DA SILVA Assistente Parlamentar/ PLAPC 75% 120%
TEREZA CRISTINA DO CARMO DE SANTANA Assistente Parlamentar/ PLAPC 10% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 421/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 078/2007, do Deputado João Negromonte,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 28% (vinte e oito por cento) para 93,60% (noventa e três vírgula sessenta por cento),
no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor CARLOS MUTRAN, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro
do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 21 de setembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS NA REUNIÃO DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2007.

Venho a esta tribuna nesta tarde para analisar a importância de recentes reportagens publicadas em um dos mais respeitáveis veículos
de comunicação de nosso Estado. Falo do Jornal do Commercio. E refiro-me às últimas reportagens produzidas pelo JC com
repercussão na vida de nossa gente. Alertando governantes e dirigentes públicos, e desencadeando as ações mais profícuas.
Falo, em especial, senhores deputados, da matéria do Jornal do Commercio denunciando o festival de equipamentos de publicidade

fixados de forma irregular, no Recife e Região Metropolitana, produzindo poluição visual e comprometendo a imagem de nossas cidades.
E refiro-me também a constatação do trabalho jornalístico que desnudou a precária guarda e manutenção do rico acervo do Museu do
Estado de Pernambuco.
Nos dois casos, os repórteres do JC, com o maior profissionalismo, pesquisaram, investigaram, documentaram. E o que se viu, foi em curto
espaço de tempo, a retirada de mais de 200 equipamentos instalados em Imóveis Especiais de Preservação, em Imóveis de Proteção de Área
Verde e os localizados em Áreas Públicas, como margens de canal e de rio, calçadas, praças e canteiros centrais. Ao mesmo tempo, a direção
do Museu do Estado atentava para o risco a que estava sujeita a rica coleção de vasos de porcelana francesa, doada pelo colecionador Roque
de Brito Alves aquela instituição. O ilustre jurista assustou-se quando viu nas páginas do JC as fotos com as peças que remontam aos anos
de 1840 e 1870, colocadas sobre uma mesa, sendo tocadas pelos visitantes. Um absurdo, senhores deputados.
Ficamos gratificados com a linha editorial imposta pelo culto e experiente diretor de Redação do Jornal do Commmercio, Ivanildo Sampaio.
Com sua batuta, ele comanda uma legião de renomados e também jovens jornalistas, no trato da notícia. Na persecução da verdade.
É a imprensa que apura a notícia, investiga, ausculta os anseios populares. É a imprensa que denuncia. É a imprensa que apresenta
propostas. É a imprensa que cobra responsabilidade a quem de direito. É este trabalho que faz do Jornal do Commercio um instrumento
guardião da democracia, orgulho de todos os pernambucanos.
É a marca da visão empresarial de João Carlos Paes Mendonça, este sergipano pernambucanizado, que coloca a serviço de nosso povo
o vibrante Sistema Jornal do Commercio de Comunicação, com jornal, TV e rádios. Fortes, livres e independentes.
As recentes reportagens do Jornal do Commercio sinalizaram a tomada de atitudes. No Recife, o prefeito João Paulo abriu guerra contra
a poluição visual. E determinou a revisão e atualização da lei que trata da publicidade na cidade. De imediato, a Diretoria de Controle
Urbano-Dircon mandou suas equipes para as ruas, retirando peças irregulares, muitas delas pondo em risco a vida das pessoas.
Do mesmo modo, senhores deputados, a nossa luta é no sentido de preservar nosso patrimônio histórico e cultural. A partir das
reportagens do Jornal do Commercio, veio o alerta de que sequer há um inventário do acervo do Museu do Estado. Quem diz é o diretor
de Difusão Cultural da Fundarpe, Telga Araújo: “se o Museu do Estado pegasse fogo hoje, perderíamos tudo. Não temos seguro, nem
tombamento dos bens”. E a reportagem do JC constatou que a situação se repete nos museus administrados pela Prefeitura do Recife.
O alerta foi dado pela fotografia dos vasos parisienses dispostos sobre uma mesa sem as cautelas devidas. Temos fé que a diretora
daquele espaço, Margot Monteiro, competente e estudiosa do assunto, vai tirar lições das reportagens e não vai medir esforços para
garantir a segurança daquele imenso acervo. Para isso, ela precisa de recursos e do apoio do Governo do Estado. Nessa luta, minha
cara Margot, conte com a força do meu grito aonde você precisar.
O Jornal do Commercio é hoje um veículo de vanguarda. Respeitado. Admirado. E merecedor da confiança dos pernambucanos. As
reportagens em defesa da preservação do visual de nossas cidades e da segurança dos museus são exemplos do bom jornalismo. Do
jornalismo contemporâneo. Do jornalismo que o povo deseja. Do jornalismo que assegura a liberdade democrática.
Finalizo, senhores deputados, congratulando-me, mais uma vez, com o empresário João Carlos Paes Mendonça, com o jornalista
Ivanildo Sampaio e com a equipe de profissionais que fazem do Jornal do Commercio essa trincheira da imprensa livre, informativa,
investigativa e denunciativa. Com o respaldo das leis e aprovação popular.

Muito obrigado.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS NA REUNIÃO DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2007

Construção de um parque em Jaboatão, no “terreno da Varig”

A preocupação com a preservação do meio ambiente e a qualidade de vida dos jaboatonenses me traz à tribuna nesta tarde. Fico feliz
em ver que respeitados setores da nossa sociedade passaram a se preocupar com a preservação do planeta. A educação ambiental
passou a ser discutida. A ecologia é um tema em permanente debate.
Com a legitimidade que me foi outorgada pelos moradores de Jaboatão dos Guararapes venho cobrar ao prefeito daquele município, a
construção de um parque, na praia de Piedade, destinado ao lazer dos nossos munícipes.
No ano de 2005, no exercício do mandato de vereador, apresentei um requerimento na Câmara, propondo a desapropriação do
conhecido terreno da Varig, abandonado na beira-mar de Piedade, para ali ser construído um parque.
A minha proposição foi aprovada na Câmara e encaminhada à Secretaria de Planejamento. Lembro que cheguei a participar de uma
reunião para tratar do assunto, com a presença do prefeito Newton Carneiro. Lamentavelmente, faltou ao prefeito vontade política para
a realização de nosso intento. 
Quero informar aos ilustres deputados que existe a disponibilidade de um imenso terreno, na avenida Bernardo Vieira de Melo, de frente
para o mar, constituído por três lotes, identificados originariamente como do Patrimônio Nossa Senhora do Loreto. Hoje aparece como
proprietário o grupo OK e Imobiliários Ltda. Os residentes naquela região conhecem muito bem. É o chamado terreno da Varig, a quem
a área pertenceu, no passado.
Um imenso terreno à beira-mar, abandonado. Servindo de refúgio para os marginais. Sem muro. Sem qualquer utilização, sofrendo ainda
com o avanço do mar. Sem qualquer intervenção do Poder Público. Vale lembrar, senhores deputados, que os jaboatonenses podem
ganhar um parque em local privilegiado, único, sem igual.
Com a integração do verde ao mar. Na beira da praia. Algo difícil de ser encontrado em qualquer lugar do mundo. É hora, prefeito Newton
Carneiro, de Vossa Excelência encarar a nossa proposta. Esse é o sentimento do povo de Jaboatão dos Guararapes. A Secretaria de
Planejamento de Jaboatão conhece o assunto. Possui todas as informações para agilizar o processo de desapropriação da área.
A decisão, portanto, senhor prefeito Newton Carneiro, é política.  Depende da vontade de Vossa Excelência. Jaboatão merece um
equipamento urbano da grandeza da proposta agora formulada. Cabe a Vossa Excelência, no interesse maior da comunidade,
desapropriar os três lotes, de propriedade do grupo imobiliário citado, localizados bem ali, na beira da praia, com fundos para a avenida
Bernardo Vieira de Melo. Terrenos sem utilização, diga-se de passagem. E reiteradamente, em estado de inadimplência para com os
cofres públicos. Fala mais alto o interesse social.
Jaboatão merece uma grande área de lazer, no estilo do Parque da Jaqueira, já incorporado à paisagem do Recife e ao cotidiano de
milhares de pessoas. Mire-se, Senhor Prefeito,  no exemplo do prefeito João Paulo, que não está medindo esforços para entregar aos
moradores de Boa Viagem, e do Recife, por inteiro, o Parque Dona Lindu. E foi mais longe, o prefeito do Recife. Ele está desapropriando
um outro terreno, no limite do Recife com Jaboatão dos Guararapes, para construir mais um parque. O espaço do qual falamos, em
Jaboatão,  Senhores Deputados, tem tudo, tudo mesmo, para tornar-se um dos recantos mais aconchegantes do nosso Estado. Do
Brasil. E do mundo.
O antigo terreno da Varig fica próximo da praia. Tem uma localização privilegiada. Possui dimensões ideais. Presta-se perfeitamente para
um grande parque. A sociedade jaboatonense vai reconhecer o seu gesto, Senhor Prefeito Newton Carneiro. A idéia já não me pertence.
É do povo de Jaboatão dos Guararapes.
A natureza lhe será grata. Quem valoriza a vida e defende o meio ambiente vai reconhecer a sua atitude. Nossa gente vai respirar melhor.
Nossas crianças vão ganhar um imenso espaço de convivência. As condições físicas estão postas. Resta a Vossa Excelência querer.
Buscar os mecanismos legais. E praticar um ato administrativo do maior alcance social.
Tenho fé que muito em breve possamos plantar ali a primeira árvore. E muitas e muitas outras. Fico imaginando uma vistosa pista de
cooper. Um parque infantil para deleite das crianças. Uma pista de bicicross. Um espaço de convivência diferenciado. Um espaço onde
a gente contemple a imensidão do mar, rodeado de muito verde. Com o testemunho do gorjear dos pássaros.
Não é sonho, Senhor Prefeito. Acorde para a realidade. Jaboatão precisa de um parque. Lembre-se dos versos do poeta Geraldo Vandré:
“Quem sabe faz a hora, não espera acontecer”.
Recordo nesse momento, que quando há exatos quinze anos, a ONU reuniu no Rio de Janeiro, o pensamento mundial para avaliar as
condições de vida na terra, o Brasil começou a despertar para a preservação do meio ambiente. A Rio-92, a chamada Conferência das
Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento foi um marco no despertar para as questões ecológicas. De lá para cá, parece
que o Brasil acordou para garantir a qualidade de vida no planeta. São muitas as empresas que hoje têm como meta no desenvolvimento
de novos projetos, a preservação do meio ambiente.
Jaboatão dos Guararapes precisa  estar nesse contexto. Um município do porte do nosso, da nossa grandeza econômica e cultural não
pode manter-se imóvel, ignorando as transformações da sociedade. Vamos dar um exemplo do culto à natureza. De responsabilidade
social. De compromisso com o  lazer e o bem-estar de nossa gente.
A hora é essa, Senhor Prefeito Newton Carneiro. Jaboatão clama por um parque. Conte comigo nessa empreitada. Está formada a
corrente do bem, pela construção do parque no antigo terreno da Varig. A corrente da vida. A corrente da preservação da natureza. Pense
grande, Senhor Prefeito. Todos. Todos que querem o progresso de Jaboatão dos Guararapes vão aplaudir.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS NA REUNIÃO DO DIA 24 DE MAIO DE 2007.

RECUPERAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS

Senhor Presidente,
Recentemente o Governador Eduardo Campos decretou situação de emergência em várias escolas da rede pública de ensino afetando
68 mil alunos em todo o Estado de Pernambuco. Setenta e duas escolas estão com telhados em estado crítico e ficarão fechadas por
90 dias. Outros 275 colégios precisam de reparos, os quais serão realizados sem a interrupção das atividades. Várias escolas tiveram
suas cobertas desmoronadas. Haverá dispensa de licitação, por conta da emergência.  
Centenas de jovens ficarão sem aulas por, no mínimo, 15 dias, muitos serão relocados para outras escolas e, ainda, quarenta e três
colégios serão fechados por 30 dias.  Serão investidos cerca de 21 milhões de reais. Afirma o governo que haverá recuperação das aulas
perdidas, com reforço nos finais de semana.
A atual gestão estadual acredita que o problema agravou-se por omissão do último governo que não repassou adequadamente as
informações sobre o estado físico dos estabelecimentos de ensino e afirma que cinqüenta por cento das escolas não possuem rede de
cabeamento necessária para implantar laboratórios de informática. Por outro lado, o ex-secretário de educação, Mozart Neves, disse que
na gestão passada foram recuperadas 500 das 1105 escolas públicas do Estado e, ainda que “o atual governador vai ver que o problema
dos telhados é típico de todo início de ano”.
Imaginem, senhores e senhoras deputados e deputadas, a repercussão de fatos semelhantes caso eles ocorressem em escolas
freqüentadas pelos filhos da classe média em Pernambuco.  Digo isto apenas como exercício de imaginação, porque isto não ocorre e
é mínima a possibilidade de ocorrer.
Claro que nas circunstâncias, como anunciadas pelo governo, algumas ações imediatas são indispensáveis, mas não se deve resumir
a isto.  E num governo em que, já em seu início, mostra-se ousado, determinado e com coragem para enfrentar novos desafios cria-se,
notadamente, um ambiente favorável para formulação de novas idéias e alternativas.
Não tenho qualquer dúvida que esta é uma crônica anunciada e se não buscarmos outras concepções de formulação e resolução do
problema ela irá repetir-se muitas e muitas vezes. Infelizmente, o padrão da escola pública é insuficiente para se criar um clima razoável
de acolhimento do alunado e nós nos acostumamos com isso, somos generosos com essa dramática situação.  
Impressiona-me que, por exemplo, ao visitar os Estados Unidos, em cidades, sobretudo do interior, o primeiro gesto do anfitrião é
convidá-lo para conhecer a escola de seus filhos, onde lá exibe, com orgulho, a estrutura física do estabelecimento e tece largos
comentários sobre a boa qualidade de ensino ofertado.  E é escola pública, do ensino básico ou fundamental.

Pronunciamentos

10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 22 de setembro de 2007



Por estas bandas o cenário é muito diferente. Não é uma questão que diz respeito apenas a Pernambuco. Esta crônica que hoje faço
nesta Assembléia, certamente caberia em qualquer dos Estados da Federação.  Quando iremos superar essas dificuldades?
Há um exemplo perto da gente, em outro setor de atividade pública, implantado desde 1993. Na época tive o privilégio de exercer o
mandato de vereador pelo Recife e fui entusiasta da idéia.  A adoção de praças por empresas privadas.  Este programa teve um efeito
extraordinário e a cidade do Recife, aos poucos, recupera as suas praças e, sobretudo, mantém um padrão razoável de conservação. O
programa iniciado em 1983 teve continuidade, também com êxito, nas gestões posteriores.
Anteriormente, todos os prefeitos que assumiam a gestão da cidade anunciavam, logo de pronto, um programa de recuperação de
praças. Em pouco tempo elas estavam depredadas e exigindo de um novo governante semelhante plano de recuperação. Hoje em dia,
ao circular pela cidade, tem-se uma sensação confortável em verificar que boa parte desses equipamentos de lazer da população
mantém um bom padrão de conservação. 
Claro que são problemas diferentes, mas soluções devem ser buscadas.  Os procedimentos recorrentes de recuperação anual das
escolas é que se mostram ultrapassados.  É preciso pensar diferente. Envolver alunos, seus pais, professores e funcionários. Premiar
as escolas que mais se destacarem no esforço de conservação e implantar novos equipamentos de lazer para o alunado de forma a
incentivá-lo a participar de forma engajada.
Gosto sempre de citar uma observação que fiz, já há algum tempo, que o usuário do metrô que demonstrava um comportamento
civilizado no uso daquele equipamento era o mesmo que danificava o ônibus, sujava-o e rasgava o assento.
Por que este tipo de comportamento? Creio, simplesmente, porque quando ele se dirige a uma estação do metrô encontra um ambiente
limpo, sadio e estruturado e ele zela por isso.  Ao entrar no trem, ele também observava um ambiente de respeito ao usuário.  
Ao contrário, ao esperar o ônibus, em uma das inúmeras paradas existentes na cidade, deparava-se com um ambiente hostil, inseguro, levando
chuva ou sol, com poças de lama que se acumulam freqüentemente em frente às paradas e com atrasos nos seus itinerários.  E lá, dentro do
ônibus, o cenário era o mesmo, ou bem diferente do encontrado nos trens do metrô, lotados, com bancos sujos e exalando mau cheiro.
Cito o exemplo do metrô versus ônibus por achar apropriado num pronunciamento sobre este tema, sobre escolas desestruturadas, com
freqüente falta de professores, greves prolongadas, professores mal remunerados e inadequadamente equipadas. Ainda mais, pela baixa
qualidade do ensino, cria nos estudantes a perspectiva de um mercado de trabalho hostil, e que nele não encontrará espaços para
concorrer com a grande maioria dos alunos filhos da classe média e que estudam nas escolas privadas.
As escolas devem estar preparadas não apenas para repassar os conhecimentos fundamentais, mas, também, para criar nos jovens o
gosto por aprender, para discutir idéias e ideais, para os debates e a pesquisa.
Não tenho soluções prontas para a questão, mas certamente todos os que fazem a casa de Joaquim Nabuco devem, suponho, concordar
que o jeito, a forma e o procedimento adotados não são inteligentes, ao contrário são ultrapassados, equivocados e dispendiosos.
Somos, em geral, subjugados pelo imediatismo. E o imediatismo não cria nada permanente e duradouro. 
Agora, que estamos no início de um novo governo, anunciando mudanças e demonstrando ousadia é, neste governo, que será possível
planejar para quatro ou oito anos, que há tempo suficiente para refletir sobre o assunto e esta Assembléia poderá coordenar este debate,
ouvindo professores, alunos, gestores públicos, funcionários e a sociedade. Sugiro à Comissão de Educação desta Casa que lidere este
debate.  Tenho convicção que algo criativo possa ser elaborado.
Arrisco-me em sugerir alguns caminhos dentro de outra ótica, de outra visão, são idéias preliminares, não lapidadas, com o único
propósito de refletir de forma diferente. Caminhos, por exemplo, que possibilitem firmar parcerias com empresas privadas para que juntas
possam assumir a tarefa de conservação de escolas. Programas que estabeleçam benefícios para cada escola do bairro que mais se
destacar no zelo pelo patrimônio, associando-se a oferta de cursos de formação profissional, financiados pelo próprio Estado, para
alunos, professores e funcionários.
Associar à participação nos programas de conservação escolar a programas de turismo que contribuam para um melhor conhecimento
do Estado e a adoção de tíquetes para compra de horas de utilização de computadores.
Listar os alunos que mais se destacam em suas atividades escolares e, ao mesmo tempo, nas atividades de conservação das escolas,
os quais seriam incluídos num programa de estágio do próprio governo.  Determinar uma verba própria por escola, destinada
exclusivamente para as atividades de manutenção, gerenciada pela própria diretora do estabelecimento.
São idéias, ainda não amadurecidas, mas que certamente apontam para um outro formato de como tratar este difícil problema.
A idéia está lançada, senhores e senhoras deputados e deputadas.  Creio que esta casa tem uma valiosa contribuição a dar.  Muitos aqui
já viveram experiências em ensino público, como professores e como gestores, muitos aqui compartilham a angústia de tantos jovens
que sonham com um ambiente de estudo mais acolhedor, que estimule a produtividade do corpo docente e discente e que agregue
perspectivas mais animadoras.

Muito obrigado.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA NA REUNIÃO DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2007.

Senhor Presidente
Senhoras Deputadas
Senhores Deputados
Senhoras e Senhores
Ontem, dia 27, no Forte das Cinco Pontas, foi lançado o livro Expedição Capibaribe, resultado de um grupo de pessoas preocupadas
com a atual situação do Rio Capibaribe.
O Capibaribe é o rio que corre nos corações dos pernambucanos, mais principalmente nos que habitam as suas margens. No seu trajeto
tortuoso desde a pequena Poção, até o Recife ele passa cortando não só cidade de Santa Cruz do Capibaribe, mais tantas outras.
O Capibaribe vem sendo, através de anos, objeto de observação por parte de pessoas que nas suas margens habitam e o admiram pela sua
beleza que a tantos poetas inspirou, como também pelos maltratos que o levam aos mais altos índices de poluição que vem destruindo a sua
flora e sua fauna, chegando a ser o citado na  Indicação nº 1413, de 24 de agosto, onde solicitamos a sua revitalização e reflorestamento. 
Foi exatamente o seu lado maltratado, pelo homem que levou esse grupo de pessoas a investigarem a sua história, a sua geografia,
acompanhando passo a passo o seu trajeto e sua relação com o homem; o homem que dele retira os alimentos e outros produtos; o
homem que habita as suas margens; e o homem que tem no Capibaribe uma referência cheia de significados.   
Foi com esse intuito que um grupo de jovens marcaram reuniões, fizeram fóruns em universidade, escolas e várias cidades da bacia do
Capibaribe, colocaram uma idéia na cabeça de percorrer o rio a pé, onde havia pessoas com interesse em conhecer o rio; pessoas essas
que depois se tornaram amigos e irmãos; pessoas como o mestre Alexandre, Arnaldo Viturino, Diogo, Edileusa, Esdras, Fabiola, Jair,
Marcelo, Marcos, Mônica, Oscar, Paula, Rosa, Tuca  e dois moradores também das margens do Capibaribe: Arnaldo e Willian. 
Foram estas pessoas que, depois de tudo acertado, saíram de Recife com destino a cidade de Poção, e de lá conhecer um pouco da
historia do Rio Capibaribe e de seus moradores ribeirinhos, suas dificuldades, e as belezas existentes no trajeto do rio resultando o
trabalho apresentado pelo livro.
São pessoas como estas citadas acima que tem um objetivo de cidadania, de esperança de termos um mundo melhor, onde quem sabe
num futuro próximo, nossos filhos, netos, bisnetos, numa grande parcela de contribuição para o meio-ambiente, pois a natureza
agradece. 

Boa tarde a todos!

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS NA REUNIÃO DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2007.

Senhor. Presidente,
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados:
Volto hoje a esta tribuna apenas para justificar a reapresentação de um projeto de lei de minha autoria de nº 186/2007, o qual foi rejeitado
junto à Comissão de Justiça, deste Poder Legislativo, tendo em vista, provavelmente, a inconstitucionalidade constante do art. 4º.
Conforme parecer anexo ao citado projeto que me foi devolvido.
Mas, considerando a matéria de suma importância para a população pernambucana, resolvi alterar o referido artigo do projeto e
reapresenta-lo nesta Casa, esperando que dessa vez o mesmo seja aprovado por se tratar de um instrumento de atendimento a uma
das necessidades básicas da população, creio eu, uma das preocupações dos poderes públicos. 
O projeto se refere especificamente a obrigação da colocação da tipagem sanguínea e fator RH nos documentos de identificação de
responsabilidade do Estado de Pernambuco.
O principal objetivo da presente proposta é estabelecer no Estado de Pernambuco que os documentos de identificação pessoal de
responsabilidade conterão além dos elementos identificadores de seu portador, a tipagem sanguínea e o fator RH do identificado.
Nada justifica que na atualidade os documentos de identificação não exibam o tipo sanguíneo e o fator RH das pessoas, pois além de
tudo, é um elemento de eliminação de riscos, em casos de acidentes que exijam reposição sanguínea.
O mais importante é a obrigatoriedade de tal disposição constar da certidão de nascimento de crianças, pois a partir desta regra, a
emissão de documentos tornar-se-á mais fácil e segura.
Por se tratar de uma proposta visando beneficiar a população de modo geral, e, considerando a necessidade das pessoas contarem com
mais essa comprovação documental, inclusive para atender as exigências de algumas empresas no ato de contratação de seus
empregados, creio que o presente Projeto de Lei terá a aprovação deste Poder Legislativo.

Muito Obrigado

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS NA REUNIÃO DO DIA EM 18 DE SETEMBRO DE 2007.

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados
Venho a tribuna hoje fazer a justificativa de um projeto de minha autoria, cujo teor é de fundamental importância para a segurança dos
passageiros que utilizam o transportes coletivos no estado, com a implantação de câmaras filmadoras nesses veículos.
Atualmente, acontecem assaltos a mão armada diariamente, em transportes coletivos da capital e no interior do estado.
Infelizmente, a polícia não pode fazer quase nada, pois os delinqüentes praticam o delito e fogem sem deixar pistas quase sempre.
A instalação de câmeras filmadoras em locais estratégicos do veiculo, no mínimo irá inibir a ação desses bandidos, além de ajudar a
polícia na investigação.
Devido à situação crescente da violência no Estado, a população vem sofrendo os efeitos das ações da marginalidade. O que vêm
preocupando a sociedade é o abuso contra os passageiros no uso de coletivo ou similares.
Como sabemos da dificuldade de uma cobertura policial satisfatória, solicitamos que seja instaladas Câmaras filmadoras, nos coletivos
e similares.
Só assim o passageiro se sentirá assistido e conseqüentemente terá mais segurança.

Portanto, contamos com a efetivação da medida ora reivindicada que encontra em sua justificativa uma melhor segurança para a
população do nosso Estado. 
Com a aprovação desse projeto, certamente iremos contribuir com a diminuição drástica dos índices de delitos desse tipo.
Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta propositura.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS NA REUNIÃO DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2007.

Senhor, Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados:
Venho hoje a esta tribuna para fazer uma denúncia a meu ver muito grave, sobre um fato lamentável que ocorreu em São Caetano, do
qual tomei conhecimento através de pessoas amigas.
Existe um ônibus à disposição da prefeitura para fazer o transporte dos estudantes das escolas municipais, e numa dessas viagens, para
a Escola Tenente José Francisco Graciano, na Vila de Maniçoba, se encontravam Adeildo Araújo de Oliveira, Alexandre, seu irmão e a
jovem Luana, mas  o motorista não os levou, alegando que não tinha assento desocupado no ônibus, e os mesmos não poderiam viajar
em pé no interior do coletivo. 
O que aconteceu realmente foi questões pessoais e perseguições, pelo que me consta essa é a verdadeira história.
Não se justifica nos dias de hoje, fatos como esse. Somos sabedores que o nosso sistema educacional  deixa  muito a desejar, aliás,

há muito tempo. Não adianta trazer números nem fazer comparações entre governos, esta é a realidade.
Acontece que o único propósito não era prejudicar os alunos, e sim mostrar que o prefeito é a maior autoridade daquele município. Com
esse ato de irresponsabilidade,  os alunos estão perdendo o ano letivo.
Não bastasse os desmandos e as irregularidades que vêm se sucedendo na atual administração de São Caetano, conforme relatei aqui
nesta Casa anteriormente. Agora para completar, o prefeito por pirraça começa a perseguir as pessoas, até estudantes que necessitam
do transporte para se locomover às escolas, estão sendo prejudicados injustamente, enquanto que na minha administração todos tinham
acesso ao transporte gratuito, sem nenhuma restrição.  
O povo de São Caetano já não suporta  tanta arrogância do atual prefeito, e ainda mais com a maneira pela qual vem conduzindo os
destinos do município, principalmente quando se trata de lesar os sentimentos do ser humano. 
Senhor presidente, Srs deputados, o Governo Federal tem anunciado constantemente uma política voltada para uma educação mais
eficiente e adequada, enquanto isso, esse prefeito age como se fosse na época do coronelismo, contrariando a atual política educacional.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO GERALDO COELHO NA REUNIÃO DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2007.

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,
Voltando de Belém do Pará, onde permaneci durante o feriado de 7 de Setembro, venho a esta Tribuna para um depoimento sobre aquela
cidade que tanto se desenvolveu nestes últimos anos.
Lá estive, 30 anos atrás, e tenho muito a acreditar no nosso desenvolvimento econômico. O impacto agora é muito grande. Nos idos do
século 19, foi exemplo de riqueza com a borracha, quando era a única região no mundo onde havia esta produção. Em Manaus,
aconteceram obras exuberantes, principalmente no segmento de cultura; e o mesmo aconteceu em Belém.
Visitei entre as obras de destaque, o Teatro, a Igreja de Nossa Senhora de Nazareth, esta para minha surpresa, totalmente climatizada,
vários prédios públicos, e no Porto, o Mercado de  Ver-o-Pêso, marcas que continuam despertando otimismo.
Hoje, no Porto praticamente desativado, existe apenas um pequeno espaço onde é exportada uma das grandes riquezas que é a
madeira. Um novo Porto com o nome de Vila do Conde, foi construído 80 Km distante, na cidade de Barcarena, onde são exportados os
produtos da fábrica de alumínio, bauxita e muito boi vivo para Arábia Saudita, em navios refrigerados e sem nenhuma perda de peso.
Visitei demoradamente a cidade e pude verificar as obras excelentes de arquitetura dos novos edifícios residenciais, seja no bairro de
Guanaes ou das Docas. 

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA ISABEL CRISTINA NA REUNIÃO DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2007.

Olho d’água beira de rio
vento vela a bailar
Barcarola do São Francisco
Me leve para amar...
E, a passagem da beira rio, projetou-se no Brasil!

A história dessa cidade e sua gente confunde-se com a história desse rio, pois como bem se expressou João Guimarães Rosa, os rios
“ são profundos como a alma de um homem. Na superfície são vivazes e claros, mas nas profundezas são tranqüilos e escuros como o
sofrimento dos homens”... Amo ainda uma coisa dos nossos grandes rios: sua eternidade”.
E Petrolina se agiganta e se eterniza como a história do seu rio.

Rio São Francisco
Milionário vestindo farrapos
farrapos de velas imensas que arrastam barcaças -
sonolentas, bem lentas -
rio acima
rio abaixo...

Essa é a história desse povo que no vai e vem das águas, “rio acima e rio abaixo”, vê a esperança e a riqueza, que se arrasta para uns
e chega tão fácil a alguns...
Localizada na Região do Sub-médio São Francisco traz no seu desenvolvimento acelerado a narrativa e bravura do povo sertanejo “antes
de tudo um forte”, que não se curva frente às adversidades.
Denominada “ Encruzilhada do Progresso”, a “Capital do Sertão”, hoje, “Califórnia Sertaneja” desponta no cenário mundial através da
exportação de frutas tropicais produzidas nestas terras, firmando-se na modernidade social e econômica do mundo contemporâneo.
Com crescimento ordenado, deve aos seus gestores e construtores do presente e do passado, a modernização e urbanização
preservadas ao longo do seu desenvolvimento. Cenário de eventos grandiosos, podemos destacar: festival da Primavera, FENAGRI,
AGRISHOW, Jecana do Capim, São João, Carnaval Cultural Pernambucano, Moto Chico, entre outros.
O município abriga um dos maiores complexos gastronômicos ao ar livre da América Latina, pois quando o assunto é carne de bode,
somos bons consumidores!
O turismo de negócios e o artesanato são grandes potenciais.
Entre tantos motivos para se visitar a “Terra dos Impossíveis”, da caatinga à irrigação, enumeramos paisagens de causar admiração:
Ilhas de areias finas e douradas ao longo do nosso rio; peixes assados na brasa; o por do sol sobre o rio, vislumbrado das Orlas I ou
II; A antiga Estação Ferroviária; A concha acústica, bares e restaurantes desde a Petrolina Antiga a pós-moderna, com petiscos e
sabores da terra; e o Museu do Sertão... recontando a nossa origem, cultura, arte, política, religião... Nossa História; sem esquecer o
original da criação: popular: Espaço Cultural Ana das Carrancas!
Nessa encruzilhada, contamos com uma população mesclada de caboclos, índios, negros, brancos e “estrangeiros” com um
quantitativo aproximado de 260.000 mil habitantes que colorem e embelezam casas, comércio, templos e periferias.

Pessoas humildes, guerreiras, figuras folclóricas que se popularizaram através de ações e relações com Petrolina e seu rio.
Petrolina original, fictícia, simbólica e mitológica!
Petrolina, das artes, da música, da canção, da poesia e da narração!
Petrolina dos “forasteiros”, dos doutores, dos pescadores e remeiros, aliás, de todos os seus filhos nascidos, adotados, matutos e
catingueiros... Petrolina dos vaqueiros... paqueteiros, Matingueiros...Petrolina de todos nós, brasileiros!
Petrolina esculpida, magistralmente, em cada pedra do nosso Patrimônio-Catedral e regada pela corrente inesgotável de vida perene - o rio.
Petrolina das lembranças... da esperança... da nossa vida e da nossa história.
Petrolina, 112 anos de Glória!

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO NO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL NO DIA 17 DE
SETEMBRO DE 2007.

PELOS 30 ANOS DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM EDUCAÇÃO(ANPed)

O quadro educacional do País é muito complexo. Se na base temos problemas como o analfabetismo, existem as dificuldades nos
setores mais qualificados do Ensino Superior. De qualquer forma, todos sabem da importância da educação para o desenvolvimento de
um país. Nesse sentido, o ensino de pós-graduação e as pesquisas em educação revestem-se, nos dias de hoje, de grande significado,
apontando para o futuro educacional e tecnológico de nações emergentes, como o Brasil. 
Por tudo isso, destaca-se a importância da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPed), que foi fundada
em 1976, por iniciativa de alguns programas de pós-graduação da área. 
A deputada Teresa Leitão solicitou este Grande Expediente Especial para assinalar os 30 de atividades dessa organização, cuja
finalidade é o desenvolvimento do ensino de pós-graduação e pesquisa na área educacional. Trata-se de uma sociedade civil, sem fins
lucrativos, com larga folha de serviços prestados à nação brasileira. 
A diretoria da ANPed é composta de sete integrantes, sendo presidida pela professora Márcia Ângela da Silva Aguiar, da UFPE, tendo
na vice-presidência, Antônio Flávio Moreira (UFRJ), Dalila Oliveira (UFMG) e Sandra Máfia Lian Sousa, da USP, eleitos para um mandato
de dois anos.  
Ao receber, nesta tarde, os representantes dessa associação, a Assembléia cumprimenta todos os professores e estudiosos que, em três
décadas de atividades, trabalham com dedicação, no caminho de consolidar, cada vez mais, o ensino de pós-graduação e pesquisa em nosso
País. Afinal, nenhuma nação poderá atingir progresso e desenvolvimento sem investimentos no setor educacional. Muito obrigado.
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